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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 083/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021
HOMOLOGAÇÃO EM 12/05/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ALIANÇA EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA LAVANDERIA LTDA
CNPJ: 19.294.988/0001-77
OBJETO: Aquisição de Máquina Lavadora Frontal do tipo industrial, visando à geração de empregos e rendas, 
conforme termo de referencia parte integrante deste edital.
VALOR: R$ 273.998,00 (Duzentos e Setenta e Três Mil Novecentos e Noventa e Oito Reais).
VIGÊNCIA: 18/05/2022
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 82/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALUGALILA - USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Concreto Betuminoso Usinada a Quente (CBUQ), 
Emulsão Asfáltica e Asfalto Ensacado para atender a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços conforme 
ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de maio de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do PREGÃO nº 22/2021.
Alto Piquiri - PR, 18 de maio de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
LAISA  GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPIFICADO EDITAL Nº 
001/2020, homologado pelo DECRETO Nº1404/2021 de 22/02/2021.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 24 de Maio de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
26     ADRIANA TEJADA DE SOUZA DAMACENO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE MAIO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 33/2021, para Aquisição de materiais para inseminação.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CAMPO BOM AGROPECUÁRIA COM.E REPRES. LTDA, CNPJ/MF: nº 01.700.910/0001-40, Aquisição de 
materiais para inseminação., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 17/05/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 81/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CAMPO BOM AGROPECUÁRIA COM.E REPRES. LTDA
DO OBJETO: Aquisição de materiais para inseminação..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
17 de maio de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 33/2021.
Alto Piquiri - PR, 18 de maio de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SIDNEY SARTORI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 048/2021
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 013/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 013/2021 DE 29 DE MARÇO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA A 
EMPRESA:GLASS POIT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 10.319.110/0001-74, neste 
ato representada pelo Sr. João Barreto Witwytzkvi, portador do RG nº 6.231.121-5 e do CPF nº. 020.609.199-08, 
residente na  Avenida Rio Grande do Sul na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o 1º Termo Aditivo 
ao Contrato de Fornecimento 048/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa Por Limite nº. 
013/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 048/2021, tem por objeto acrescentar o Valor R$ 
1.918,00 (hum mil novecentos e dezoito reais) que corresponde a 20,425% do valor inicial do contrato, tendo em vista 
que a quantidade do material inicialmente contratada não ter sido suficiente para atender a finalidade, de acordo com 
o disposto no Art. 65 § 1º da Lei 8.666/1993, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição TOTAL
1 1 40 M2 PISO TIPO PORCELANATO, DELTA 73CM X 73CM, MADRID ARENA
1.918,00
DO VALOR
Em virtude do aumento do fornecimento fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 048/2021, um valor de R$ 
1.918,00 (hum mil novecentos e dezoito reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26  SECRETARIA DE SAUDE 1062234  Manutenção do Hospital Municipal 339039160000 MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 18 de maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 069/2021
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 023/2021 de 03 de maio de 2021 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2021 de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 023/2021 de 03 de maio de 2021, que tem como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa para fornecimento de combustível (diesel), 
para abastecimento de máquinas e equipamentos para executar serviços de terraceamento (curvas de nível) em 
propriedades rurais para conservação de solo e de readequação de estradas rurais, conforme convenio firmado entre 
o Município de Altônia e a Itaipu Binacional.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência a proposta da empresa:  PKG COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
E LUBRIFICANTES LTDA, no Lote único, com o valor total de R$ 190.800,00 (cento e noventa mil e oitocentos reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de maio de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 089/2021, DE 17 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 003/2011, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, e de conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal 
de Educação,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, 
reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e 
alterações posteriores:
Nome da Servidora Período de Avaliação Carga Horária  Nível Classe anterior Classe atual
Leila Fátima de Oliveira Cene 14/05/2019 a 14/05/2021 20h C 09 10
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar o devido registro e 
reenquadramento a partir do mês de maio de 2021.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
INFORMAÇÃO: SETOR LICITAÇÃO
OBJETO: RECURSO IMPUGNAÇÃO DOCUMENTOS.
PROCESSO: 16/2021
TOMADA DE PREÇO: 01/2021
DATA: 14/05/2021
Trata-se de recurso contra habilitação, impetrado por R G SANCHES & CIA LTDA, em desfavor de GESTPLAN – 
GESTÃO PLANEJAMENTO & CONSULTORIA LTDA, a qual insurge contra as documentações apresentadas.
Ante ao apresentado, venho acompanhar o Parecer Jurídico.
Nego provimento ao Recurso apresentado.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Intime-se.
Andreia de Souza São Miguel
Presidente da C.P.L

CâMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006/2021
Dispõe sobre a suspensão da sessão ordinária do dia 17.05.2021, da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando as disposições da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, sobre as medidas para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
Considerando o aumento exponencial no número de casos de coronavírus no Município de Cidade Gaúcha – PR;
O Presidente da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – PR, no uso de suas atribuições legais, expede a presente 
Portaria contendo as seguintes medidas de prevenção, abaixo relacionadas:
Art. 1º. Determinar a suspensão da sessão ordinária marcada para o dia 17.05.2021, podendo essa suspensão vir 
a ser prorrogada;
Art. 2º. Determinar que durante o período de validade da presente Portaria os atendimentos sejam realizados 
preferencialmente através dos meios de comunicação disponibilizados pela Câmara, como: contato telefônico, e-mail, 
site oficial ou redes sociais.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Compra-se.
Câmara Municipal de Cidade Gaúcha–PR; 17 de maio de 2021.
AILTON FERREIRA GUIMARÃES
PRESIDENTE

 

PORTARIA Nº 10/2021, DE 17 DE MAIO DE 2021

Súmula: Determina lotação de servidora efetiva.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS OBRIGAÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Prover a lotação da servidora, Adriana da Silva Luiz, CPF nº 006.020.539-35,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo do quadro de servidores efetivos do Poder
Legislativo do Município de Cruzeiro do Oeste-PR, para o Edifício da Câmara Municipal,
onde passará exercer suas atribuições funcionais vinculado a este órgão.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, com efeitos
retroativos a 13/04/2021, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 17 (DEZESSETE)
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021.

Assinado digitalmente

Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro

Presidente

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  010/2021
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4057 GRAZIELLA GOMES DE FREITAS 054.686.379-52 2°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 DE Maio DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 448/2021
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Especial para a Organização e Coordenação dos Festejos Alusivos ao “69º 
ANIVERSÁRIO DE CRUZEIRO DO OESTE”, que realizar-se-á em agosto do corrente ano, composta das seguintes 
pessoas:
PRESIDENTE:
LUCIANE MANZINI   CPF 795.593.529-20
VICE-PRESIDENTE:
JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRE   CPF 623.236.529-15
MEMBROS:
ELIANE CORREIA E SILVA                                                CPF 021.040.589-96
PAULO ROBERTO NERI                                                      CPF 331.932.909-04
JEFERSON ROBERTO  DOS SANTOS                               CPF 045.851.659-75
ALEX SANDRO DOS SANTOS                                             CPF 064.086.549-67
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO                                  CPF 062.734.899-80
ROSANA  JESUS DE SOUZA                                                CPF 028.422.419-75
EDER PEREIRA RUBIAS                                                      CPF 025.467.929-38
LUCIANA DUARTE GUILHERME ALVES                       CPF 994.476.309-87
Art. 3º- A Comissão ora constituída, reunir-se-á periodicamente para o planejamento dos preditos festejos.
Art. 4º - O trabalho realizado pela Comissão será sem ônus para o Município.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 17 (DEZESSETE) 
DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 09/2021, DE 12 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: Designa servidor para atuar como Pregoeiro e Equipe de Apoio nos termos da Lei 8.666/93.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os seguintes servidores para atuarem como Pregoeiro e Equipe de Apoio em licitações na 
modalidade Pregão no âmbito do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná:
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO – Pregoeiro
LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO – Membro da Equipe de Apoio
KATSUE VÂNIA DA SILVA TINELLI - Membro da Equipe de Apoio
LUIZ  FERNANDO CAVALCANTE CABRAL - Membro Suplente da Equipe de Apoio
Parágrafo Único – O Pregoeiro e a Equipe de Apoio designada por esta portaria é responsável pela condução dos 
trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na modalidade de Pregão a serem realizadas 
pelo Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste no Exercício Financeiro de 2021.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 (DOZE) DIAS DO 
MÊS DE MAIO DE 2021.
Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente do Poder Legislativo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Lei nº 2.278
 De 18 de maio de 2021
SÚMULA: “Altera o caput do art. 1º da Lei Municipal nᵒ1.685, de 27 de outubro de 2015, que autoriza a doação de 
imóvel urbano à empresa LAERCIO ZIPPI – MECÂNICA – ME”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1° O caput do artigo 1ᵒ da Lei Municipal nᵒ. 1.685, de 27 de outubro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 1ᵒ Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à doação do imóvel urbano denominado Praça n°. 04, do 
loteamento denominado Jardim Leony, situado na cidade de Douradina, Estado do Paraná, com área de 420,00 m², 
com os seguintes limites e confrontações:
“NORTE: com o rumo de NE 77ᵒ17’ SO, na distância de 41,12 metros, confrontando com a Rua Pedrelina Macedo e 
Silva. LESTE: com o rumo de NE 34ᵒ08’ SO, na distância de 30,00 metros, confrontando com o lote nᵒ10, da quadra 
nᵒ3. SUL: com o rumo de NO 55ᵒ52’ SE, na distância de 28,00 metros, confrontando com a Rua Ribeiro de Oliveira.”
Art. 2ᵒ. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nᵒ 1.685 de 27 de outubro de 2015.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de maio do ano de 2.021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 22/21 
Pregão Eletrônico : Nº 9/21 
 Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto para serem utilizados na obras de instalação 
de galerias de águas pluviais, com entrega no local da obra que pode ser na sede deste município ou em qualquer um 
dos distritos de Jangada ou Guaiporã.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 14/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 14/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 23/21 
Pregão Eletrônico : Nº 10/21 
 Objeto: Contratação de empresa para compra de CBUQ, Concreto Betuminoso Usinado e Quente.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 15/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 15/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 24/21 
Pregão Eletrônico : Nº 11/21 
 Objeto: Aquisição de materiais permanente para atender a secretaria de Assistência Social – IGD-SUAS / BOLSA 
FAMILIA.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 16/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 16/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 5/21 
Pregão Eletrônico : Nº 12/21 
 Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de funilaria e pintura automotiva em veículos do Paço 
Municipal, compreende a recuperação de partes moveis e fixas danificadas, objetivando as características originais 
dos veículos.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 17/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 17/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 26/21 
Pregão Eletrônico : Nº 13/21 
 Objeto: Aquisição de material de artesanato e aviamentos, para ser utilizado nas oficinas do serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos realizado pelo CRAS - Secretaria de Assistência Social.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 15/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 15/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 29/21 
Pregão Eletrônico: Nº 16/21 
 Objeto: Aquisição EPI’s materiais de prevenção ao COVID-19, para atendimento as unidades básicas de saúde e 
demais setores do Município de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 10/06/2021. Data e horário do inicio da 
disputa 08:45min do dia 10/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, as licitações abaixo relacionadas: 
PROCESSO Nº 30/21 
Pregão Eletrônico: Nº 17/21 
 Objeto: Aquisição de equipamentos para atender a unidade basica de saúde, Resolução SESA Nº 773/2019.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 11/06/2021. Data e horário do inicio da disputa 
08:45min do dia 11/06/2021. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.
pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
AVISO DE LIcITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 108/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação 
de serviços para retifica de motores elétricos, pertencentes a este 
Município. LIcITAÇÃO EXcLUSIVA PARA PARTIcIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de junho de 2021. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de maio de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/comissão Permanente de 
Licitações 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

     
         

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS n.º 063/2020 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020 
 
     
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.801.453/0001-70, com sede na Rua Naga, nº 1741 – Parque Industrial 
II, CEP. 87.507-150, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. Hugo de Assis Gonzaga, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado em Umuarama-Pr, portador do RG nº 3.501.106 
SSP/MG e devidamente inscrito no CPF sob o nº 809.031.426-00, fone (44) 
98422-1698, email: adm_rcm@hotmail.com doravante denominada 
CONTRATADA, como segue: 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo formalizar a 
prorrogação do prazo de Execução do contrato em epigrafe; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do 
Departamento de Engenharia, Parecer Jurídico aprovando, bem como o 
comum acordo entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de 
prestação de serviços prorrogando-se para mais 180 (cento e oitenta) dias o 
prazo de execução da obra. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 18 dias de Maio de 2021. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

Prefeito Municipal 
 
 

__________________________________________________________________ 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
___________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG. 10.497.866-5 
 
 
 
_________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto  
RG. 9.854.182-9 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.844/2021
DATA: 18/05/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MARCOS JESUS DOS SANTOS INTERNET, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 010/2021.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 010/2021, em favor da empresa F1NET 
LTDA - ME, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE LINK DE INTERNET DEDICADA 100 MB FULL SIMÉTRICO 
COM IP FIXO – GARANTIA DE BANDA LARGA CONTRATADA DE 100% PARA DOWLOAD E UPLOAD – ESCOLA 
MONTEIRO LOBATO, DISTRITO DE PORTO CAMARGO.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de maio de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 044/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 018/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE MAIO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BENICIO E MARTINS LTDA - EPP
CNPJ: 79.602.116/0001-50
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA BALANÇA (MODELO COMERCIAL) PARA AUXILIAR NA PESAGEM DE FRUTAS, 
VERDURAS E LEGUMES QUE SÃO FORNECIDOS SEMANALMENTE PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE ATRAVÉS DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) PARA 
ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS QUE ESTÃO EM ESTADO DE VULNERABILIDADE FINANCEIRA, ONDE A EQUIPE 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) SE RESPONSABILIZA PELO RECEBIMENTO 
E DISTRIBUIÇÃO  DOS PRODUTOS AS PESSOAS CADASTRADAS PARA O RECEBIMENTO DA CESTA VERDE.
VALOR TOTAL: R$ 1.690,00 (MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIA HELENA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2021.
A Secretaria Municipal de Saúde de Maria Helena, Srª..Paula Aparecida Lopes dos Reis e o Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde, Sr. Rodrigo Moraes Morini no uso de suas atribuições legais tem a honra de convidar os membros 
do Conselho Municipal de Saúde e a população em geral, a participarem da Prestação de Contas do 1º Quadrimestre 
do Exercício de 2021.
Local: Posto de Saúde
Data: 20 de maio de 2021
Horário: 14:00 horas.
PAULA APARECIDA LOPES DOS  REIS
Secretaria Municipal de Saúde
RODRIGO MORAES MORINI
Presidente do Conselho de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2019, firmado em 23 de maio de 2019.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP, com base no disposto do art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão na  modalidade Pregão Presencial 
nº 001/2019, e, na Clausula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2019,  firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO da vigência 
estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 001/2019, firmado em 23 de maio de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO: Pelo Presente Termo Aditivo fica prorrogado até 23 de maio de 2022 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 001/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.083,33 (dois mil e oitenta e três reais e 
trinta e três centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado a dotação do 
orçamento do exercício de 2021:
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 18 de Maio de 2021.
MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS
Presidente
GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO
Sócio Administrador
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SúMULA DE REQUERIMENTO 
DE RENOvAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

PASTOREIO - COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA torna público 
que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação para Armazenamento 
e Comercio de Agrotoxicos, Fertilizantes e Sementes, instalada Avenida Brasil, n. 
3420, Centro, no municipio de Umuarama/PR.

            
          Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 

                      cNPJ 95.640.736/0001-30               cEP 87528-000 
                      Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 

                           e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 
 

 
 
PORTARIA N.˚ 0103/2021 
DATA: 18/05/2021 
SÚMULA: Nomeia membros para a composição do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CMDRS, e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n˚ 018/2008, que regulamenta o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros e a diretoria abaixo para comporem o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, em decorrência da 
Reunião Ordinária realizada em 14 de Maio de 2021, no escritório local do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná IAPAR-EMATER – IDR-Paraná de Alto Paraíso, 
localizada na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n˚ 520. 

 

1. Representando a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR:  

Ailton Pereira 

  

2. Representando a Vila Rural Ilha Grande: 

Janete dos Anjos Moura  

 

3. Representando a Comunidade Três Marias: 

Antonio Conceição Pereira 

 

4. Representando o Legislativo Municipal: 

Edilso Martins de Melo 

 

5. Representando a Comunidade Marco Preto: 

Valdir Balsani 

  

6. Representando a Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Antonio Prudencio Gabiato 

 

            
          Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 

                      cNPJ 95.640.736/0001-30               cEP 87528-000 
                      Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 

                           e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 
 

7. Representando a Comunidade Santo Antonio: 

Santo Martins de Melo 

 

8. Representando o IDR-Paraná: 

Bruno Colombo Pereira 

 

DIRETORIA DO CMDRS 

Presidente: Antonio Conceição Pereira 

Vice-presidente: Janete dos Anjos Moura  

Secretário-Executivo: Alexandre Toshio Misse 

Vice-secretário-executivo: Bruno Colombo Pereira 

 

Art. 2º - Os membros deste conselho se reunirão sem ônus para o 
município. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Ficando revogada a Portaria anterior que nomeava os membros do CMDRS. 

. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
Maio de 2021. 

 

 
 
 
 

Dércio Jardim Júnior 
Prefeito Municipal 

 

Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/04/2021 a 30/04/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes20/04/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  100.834,001 - Receita
Transferências Correntes20/04/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  100.834,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/04/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  100.834,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M20/04/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  100.834,001 - Receita
Participação na Receita da União20/04/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  98.593,001 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/04/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  95.014,001 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/04/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  95.013,751 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/04/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  3.579,001 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/04/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  3.578,441 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE20/04/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  2.241,001 - Receita
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FND20/04/20211.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00  2.241,001 - Receita
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FND20/04/20211.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00  2.241,001 - Receita
PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE20/04/20211.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Receitas Correntes30/04/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  523.972,001 - Receita
Transferências Correntes30/04/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  523.972,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades30/04/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  523.972,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M30/04/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  523.972,001 - Receita
Participação na Receita da União30/04/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  334.909,001 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/04/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  334.836,001 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/04/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  334.835,221 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/04/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  73,001 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/04/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  72,971 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais30/04/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  673,001 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8930/04/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  673,001 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -30/04/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  673,201 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus30/04/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  181.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica30/04/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 -179.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal30/04/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 -179.000,001 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA30/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00 -179.000,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS30/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  1.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL - COVID - PORTARIA GM/MS 361-202130/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.10.00.00.00 -180.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fun30/04/20211.7.1.8.03.9.0.00.00.00.00.00  360.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por Transferências Fun30/04/20211.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00  360.000,001 - Receita
CENTRO DE ATENDIMENTO-ENFRENTAMENTO AO COVID - PORTARIA 361/230/04/20211.7.1.8.03.9.1.01.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO-CENTRO COMUNUNITÁRIO DE REFERERÊNCIA - CON30/04/20211.7.1.8.03.9.1.02.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
Outras Transferências da União30/04/20211.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00  7.390,001 - Receita
Outras Transferências da União30/04/20211.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00  7.390,001 - Receita
Outras Transferências da União - Principal30/04/20211.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00  7.390,001 - Receita
Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/202030/04/20211.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00  7.390,041 - Receita
Receitas Correntes05/04/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  114.886,001 - Receita
Transferências Correntes05/04/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  114.886,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades05/04/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  114.886,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M05/04/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  114.886,001 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus05/04/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  114.886,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica05/04/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  84.493,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal05/04/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  84.493,001 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA05/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00  84.493,001 - Receita
PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS05/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  13.950,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS05/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.04.00.00.00  4.906,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS05/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  8.675,001 - Receita
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS05/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  6.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA05/04/20211.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  50.962,131 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e05/04/20211.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00  20.940,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e05/04/20211.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00  20.940,001 - Receita
ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC05/04/20211.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde05/04/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  9.453,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal05/04/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  9.453,661 - Receita
Receitas Correntes15/04/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  28.547,001 - Receita
Transferências Correntes15/04/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  28.547,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades15/04/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  28.547,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M15/04/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  28.547,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE15/04/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  28.547,001 - Receita
Transferências do Salário-Educação15/04/20211.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00  28.547,001 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal15/04/20211.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  28.547,131 - Receita
Receitas Correntes27/04/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.759,001 - Receita
Transferências Correntes27/04/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.759,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades27/04/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.759,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M27/04/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  21.759,001 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais27/04/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  21.759,001 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8927/04/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  21.759,001 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -27/04/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  21.759,321 - Receita
Receitas Correntes08/04/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -464,001 - Receita
Transferências Correntes08/04/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -464,001 - Receita
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/04/2021 a 30/04/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Transferências da União e de suas Entidades08/04/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 -464,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M08/04/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 -464,001 - Receita
Participação na Receita da União08/04/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00 -464,001 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural08/04/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00 -464,001 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal08/04/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 -464,471 - Receita
Receitas Correntes09/04/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  524.208,001 - Receita
Transferências Correntes09/04/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  524.208,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades09/04/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  524.208,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M09/04/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  524.208,001 - Receita
Participação na Receita da União09/04/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  524.208,001 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal09/04/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  523.279,001 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/04/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  523.279,111 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural09/04/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  929,001 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/04/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  928,941 - Receita
Receitas Correntes19/04/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.490,001 - Receita
Transferências Correntes19/04/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.490,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades19/04/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  3.490,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M19/04/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  3.490,001 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais19/04/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  209,001 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8919/04/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  209,001 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -19/04/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  209,921 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/04/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00  3.281,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/04/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00  3.281,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal19/04/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00  3.281,001 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO19/04/20211.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  3.281,571 - Receita

Total ........:  1.317.233,37

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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Exercício: 2021

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/03/2021 a 31/03/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes10/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  468.578,611 - Receita
Transferências Correntes10/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  468.578,611 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades10/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  468.578,611 - Receita
Transferências da União - Específica E/M10/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  468.578,611 - Receita
Participação na Receita da União10/03/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  466.337,201 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/03/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  466.337,201 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/03/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  466.337,201 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE10/03/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FND10/03/20211.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FND10/03/20211.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE10/03/20211.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Receitas Correntes30/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  324.182,781 - Receita
Transferências Correntes30/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  324.182,781 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades30/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  324.182,781 - Receita
Transferências da União - Específica E/M30/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  324.182,781 - Receita
Participação na Receita da União30/03/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  316.792,781 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/03/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  316.036,411 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/03/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  316.036,411 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/03/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  756,371 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/03/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  756,371 - Receita
Outras Transferências da União30/03/20211.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00  7.390,001 - Receita
Outras Transferências da União30/03/20211.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00  7.390,001 - Receita
Outras Transferências da União - Principal30/03/20211.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00  7.390,001 - Receita
Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/202030/03/20211.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00  7.390,001 - Receita
Receitas Correntes11/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
Transferências Correntes11/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades11/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M11/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus11/03/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica11/03/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal11/03/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA11/03/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00  180.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL - COVID - PORTARIA GM/MS 361-202111/03/20211.7.1.8.03.1.1.01.10.00.00.00  180.000,001 - Receita
Receitas Correntes31/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  15.351,451 - Receita
Transferências Correntes31/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  15.351,451 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades31/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  15.351,451 - Receita
Transferências da União - Específica E/M31/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  15.351,451 - Receita
Participação na Receita da União31/03/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  85,701 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural31/03/20211.7.1.8.01.5.0.00.00.00.00.00  85,701 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal31/03/20211.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  85,701 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS31/03/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00  15.265,711 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS31/03/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00  15.265,711 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal31/03/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00  15.265,711 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica31/03/20211.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  5.647,201 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO31/03/20211.7.1.8.12.1.1.03.00.00.00.00  3.281,571 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial31/03/20211.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  6.336,941 - Receita
Outras Transferências da União31/03/20211.7.1.8.99.0.0.00.00.00.00.00  0,041 - Receita
Outras Transferências da União31/03/20211.7.1.8.99.1.0.00.00.00.00.00  0,041 - Receita
Outras Transferências da União - Principal31/03/20211.7.1.8.99.1.1.00.00.00.00.00  0,041 - Receita
Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/202031/03/20211.7.1.8.99.1.1.02.00.00.00.00  0,041 - Receita
Receitas Correntes22/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.198,511 - Receita
Transferências Correntes22/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.198,511 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades22/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  21.198,511 - Receita
Transferências da União - Específica E/M22/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  21.198,511 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais22/03/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  21.198,511 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8922/03/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  21.198,511 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -22/03/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  21.198,511 - Receita
Receitas Correntes03/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferências Correntes03/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades03/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferências da União - Específica E/M03/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus03/03/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e03/03/20211.7.1.8.03.2.0.00.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e03/03/20211.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC03/03/20211.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00  20.940,031 - Receita
Receitas Correntes23/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Transferências Correntes23/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades23/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Transferências da União - Específica E/M23/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE23/03/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FND23/03/20211.7.1.8.05.9.0.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FND23/03/20211.7.1.8.05.9.1.00.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE23/03/20211.7.1.8.05.9.1.01.00.00.00.00  2.241,411 - Receita
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RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/03/2021 a 31/03/2021 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes04/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  487,701 - Receita
Transferências Correntes04/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  487,701 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades04/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  487,701 - Receita
Transferências da União - Específica E/M04/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  487,701 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais04/03/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  487,701 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8904/03/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  487,701 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -04/03/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  487,701 - Receita
Receitas Correntes05/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  27.125,331 - Receita
Transferências Correntes05/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  27.125,331 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades05/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  27.125,331 - Receita
Transferências da União - Específica E/M05/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  27.125,331 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus05/03/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  9.750,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde05/03/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  9.750,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal05/03/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  9.750,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE05/03/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  4.708,801 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 05/03/20211.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00  4.708,801 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 05/03/20211.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  4.708,801 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS05/03/20211.7.1.8.12.0.0.00.00.00.00.00  12.666,531 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS05/03/20211.7.1.8.12.1.0.00.00.00.00.00  12.666,531 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal05/03/20211.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00  12.666,531 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica05/03/20211.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  5.313,001 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial05/03/20211.7.1.8.12.1.1.04.00.00.00.00  7.353,531 - Receita
Receitas Correntes25/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  553,611 - Receita
Transferências Correntes25/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  553,611 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades25/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  553,611 - Receita
Transferências da União - Específica E/M25/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  553,611 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais25/03/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  553,611 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8925/03/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  553,611 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -25/03/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  553,611 - Receita
Receitas Correntes17/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  208,481 - Receita
Transferências Correntes17/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  208,481 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades17/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  208,481 - Receita
Transferências da União - Específica E/M17/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  208,481 - Receita
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais17/03/20211.7.1.8.02.0.0.00.00.00.00.00  208,481 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8917/03/20211.7.1.8.02.3.0.00.00.00.00.00  208,481 - Receita
Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 -17/03/20211.7.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00  208,481 - Receita
Receitas Correntes08/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  90.514,181 - Receita
Transferências Correntes08/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  90.514,181 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades08/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  90.514,181 - Receita
Transferências da União - Específica E/M08/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  90.514,181 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus08/03/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  82.290,781 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica08/03/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  80.587,121 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal08/03/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  80.587,121 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA08/03/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00  80.587,121 - Receita
PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS08/03/20211.7.1.8.03.1.1.01.03.00.00.00  13.950,001 - Receita
PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS APS08/03/20211.7.1.8.03.1.1.01.06.00.00.00  6.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRA DAS APS - CAPITAÇÃO PONDERADA08/03/20211.7.1.8.03.1.1.01.07.00.00.00  60.637,121 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde08/03/20211.7.1.8.03.3.0.00.00.00.00.00  1.703,661 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal08/03/20211.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00  1.703,661 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE08/03/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  8.223,401 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 08/03/20211.7.1.8.05.3.0.00.00.00.00.00  8.223,401 - Receita
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 08/03/20211.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  8.223,401 - Receita
Receitas Correntes09/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.906,001 - Receita
Transferências Correntes09/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.906,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades09/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  4.906,001 - Receita
Transferências da União - Específica E/M09/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  4.906,001 - Receita
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo Cus09/03/20211.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00  4.906,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica09/03/20211.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00  4.906,001 - Receita
Transferência de Recursos do SUS  Atenção Básica - Principal09/03/20211.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00  4.906,001 - Receita
ATENÇÃO BÁSICA09/03/20211.7.1.8.03.1.1.01.00.00.00.00  4.906,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS09/03/20211.7.1.8.03.1.1.01.05.00.00.00  4.906,001 - Receita
Receitas Correntes19/03/20211.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  159.681,991 - Receita
Transferências Correntes19/03/20211.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  159.681,991 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades19/03/20211.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  159.681,991 - Receita
Transferências da União - Específica E/M19/03/20211.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00  159.681,991 - Receita
Participação na Receita da União19/03/20211.7.1.8.01.0.0.00.00.00.00.00  129.340,571 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal19/03/20211.7.1.8.01.2.0.00.00.00.00.00  129.340,571 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal19/03/20211.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  129.340,571 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE19/03/20211.7.1.8.05.0.0.00.00.00.00.00  30.341,421 - Receita
Transferências do Salário-Educação19/03/20211.7.1.8.05.1.0.00.00.00.00.00  30.341,421 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal19/03/20211.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  30.341,421 - Receita

Total ........:  1.315.970,08
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
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ValorTipoDataReceita Descrição

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail: camcafezal@yahoo.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

Pelo presente termo HOMOLOGO em favor da Empresa abaixo relacionado. 
 

 

Dotação: 01.001.01.031.0311.2001-3390302800 
 

 

L.E. CANDIDO - Contratação de empresa para o fornecimento de vidros e acrílicos 

para o plenário e recepção da Câmara Municipal – R$ 4.830,00 (Quatro mil, 

oitocentos e trinta reais). 
 

 
 
 
 

  Cafezal do Sul-PR, 18 de Maio de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

ELITON ALEX DA SILVA 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 045/2021, Firmado no dia 08 de abril de 2021, 
PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
AUMENTO do valor do litro da Gasolina,  Óleo Diesel S10 e Óleo Diesel Comum, 
contido na Clausula Quarta, parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 
045/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do 
AUMENTO do valor dos combustíveis no Mercado. Desta forma passam a ter novo 
valor de fornecimento. O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel S10 era 
de R$ 4,09 (quatro reais e nove centavos) por litro, passando para R$ 4,32 (quatro 
reais e trinta e dois centavos) por litro, e  para o Óleo Diesel Comum o valor que 
vinha sendo praticado para o era de R$ 4,04 (quatro reais e quatro centavos) por 
litro, passando para R$ 4,29 (quatro reais e nove centavos) por litro, para a Gasolina 
Comum o valor que vinha sendo praticado para o era de R$ 5,30 (cinco reais e trinta 
centavos) por litro, passando para R$ 5,39 (cinco reais e trinta e nove centavos) 
conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S10 R$ 4,09 R$ 4,32
OLEO DIESEL S500 R$ 4,04 R$ 4,29
GASOLINA COMUM R$ 5,30 R$ 5,39
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 17 de maio de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 004/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ETANOL, PARA 
ABASTECIMENTO EM BOMBA NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado o SR EVERTON JUNIOR PAOLICCHI, brasileiro (a), portador do – RG. 
8.537.250-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.862.429-89, residente e 
domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa PAULIQUI & 
PAULIQUI LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado os preços do lote I, da cota 75%, o item 
IV(etanol) de R$ 3,80, para R$ 4,34 e Lote II cota 25% item IV (etanol) de R$ 3,73 
para R$ 4,27,alterando o valor do contrato , passando de R$ 594.337,20 para 
R$ 675.337,20 , em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente 
autorizado pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,18 MAIO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
     PAULIQUI & PAULIQUI LTDA
      EVERTON JUNIOR PAOLICCHI
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

SúMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

J. OLIVER MARTIN & CIA. LTDA (CNPJ Nº 29.804.823/0001-51) torna público que irá 
requerer ao IAT, a Licença Simplificada para Serraria com desdobramento de madeira 
em bruto a ser implantada no prolongamento da Avenida Presidente Castelo Branco, 
Nº 4493, Parque Industrial I, na cidade de Iporã - PR. 
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO.
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MÓVEL QUE ENTRE SI FIRMAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO  DE 
ALTÔNIA, E DE OUTRO LADO O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE 
DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, PARA CONCESSÃO DE USO MAQUINÁRIO PARA 
INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
CEDENTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E 
ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, 
SR. JOSÉ CARLOS BARALDI.
CESSIONÁRIA: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. 
CLAUDENIR GERVASONI.
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, 
associação pública de direito público, com sede a Rua Clarício Perez, nº. 51, centro, em São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, CNPJ nº. 00.678.603/0001-47, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
portador do RG: n.º 3.132.712-1 e CPF: 409.020.649-91, residente na Av. Marcionílio Pereira dos Santos, n°. 38, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, doravante denominado CEDENTE, e MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDENIR GERVASONI, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 408.411.629-72, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 1.489.320 SSP PR, residente na Avenida Gralha 
Azul, em Altônia/PR, doravante denominado CESSIONÁRIO, celebram o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO, conforme as cláusulas e condições abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
O CEDENTE fornecerá à CESSIONÁRIA o bem móvel abaixo descrito:
01 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO, MARCA HAMM, MODELO 3411, EQUIPADO COM TAMBOR LISO C/
SEGMENTO PÉ DE CARNEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE SIMPLES, EQUIPE DE CINTA COM PATAS, 
MÁQUINA COM CONTROLE DE TRAÇÃO, MOTOR DIESEL, TURBO ALIMENTADO, COM POTÊNCIA DE 134 
HP, PESO OPERACIONAL DE 11.090 KG, DUAS VELOCIDADES, FREQUÊNCIA DE VIBRAÇÃO 27 HZ, EIXO 
TRASEIRO COM SISTEMA ANTIDERRAPAGEM, PNEUS TIPO TRAÇÃO, CAPACIDADE DO TANQUE DE DIESEL 
DE 290 LITROS, TAMBOR LISO COM DIÂMETRO 1504 MM, LARGURA DE 2140 MM, SISTEMA DE ALARME DE RÉ 
E FARÓIS DE TRABALHO, SÉRIE H221. 0082, NR.11933690, CHASSI NR WHC0H221NK0000082, ANO/MODELO 
2019.
CLÁSULA SEGUNDA: PRAZO.
As partes pactuam que a cessão do bem descrito na cláusula primeira, será por prazo determinado, compreendendo 
o período de 18/05/2021 a 09/06/2021, sendo que ao final do prazo o Cessionário deverá entregar o bem na sede 
da Cedente.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESTINAÇÃO.
I – O bem objeto desta Cessão de Uso, destina-se exclusivamente ao município Cessionário, para que no prazo 
previsto na cláusula segunda, utilize a máquina para serviços de interesse público do Cessionário.
II - A presente Cessão de Uso não pode, sob hipótese nenhuma, ter outra destinação, sob pena de revogação da 
presente cessão.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS.
I - Durante o prazo de vigência da cessão, todas as despesas referentes ao combustível, transporte, despesa com o 
servidor que irá manusear o equipamento e manutenção básica periódica (óleo, engraxamento, limpeza e etc) serão 
de responsabilidade do Cessionário.
II – As despesas com manutenção e/ou reposição de peças, revisão e consertos, quando necessários serão rateados 
pelos municípios que utilizarão o equipamento dentro do prazo previsto, de forma que será cobrado de cada município 
proporcionalmente, tendo como referência as horas/máquina realizadas por cada município.
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES.
Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I - Zelar pela integridade do bem a ela destinado, fiscalizando-o, protegendo-o e conservando-o em perfeito estado, 
inclusive mantendo o equipamento em local adequado, que não resulte em sua degradação antecipada, zelando 
também pela segurança e responsabilidade por eventuais avarias e danos causados a máquina e seus acessórios;
II - Devolver o bem, objeto do presente ajuste, em perfeitas condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na 
hipótese de término do prazo fixado na Cláusula de Regresso, como o caso de não se dar a finalidade destinada ao 
bem;
III - Encaminhar anualmente inventário dos serviços e benfeitorias realizadas pelo equipamento, para divulgação e 
publicação pelo Cedente, em consonância com os procedimentos estabelecidos pela Área de Controle de Bens da 
CEDENTE;
IV - Permitir a CEDENTE a fiscalização do(s) bem(ns);
V - Em caso de perda, a qualquer título, ou dano(s) ao(s) bem(ns) cedido(s), ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos 
causados, as que se derem por culpa ou dolo da Cessionária, excluindo-se os danos que decorrem de caso fortuito e 
força maior, bem como os causados por terceiros, que não sejam parceiros da Cessionária;
VI - Arcar com as despesas providas pelo uso ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o(s) bem(ns) objeto(s) 
da presente Cessão de Uso;
VII - Não dispor, alienar, locar, ceder, ou gravar de ônus, o bem imóvel objeto da cessão, seja a título oneroso ou 
gratuito;
VIII – Responsabilizar-se pelo transporte do bem, retirado este na sede da Cedente, após o uso dentro do prazo 
previsto, devolve-lo também na sede da Cedente, inclusive caso haja danos e avarias em razão do transporte do 
equipamento, obrigando-se a reparar quando necessário;
IX – As despesas com servidor, seja efetivo ou contratado, serão de inteira responsabilidade da Cessionária, não 
tendo a Cedente responsabilidade alguma com eventuais despesas trabalhistas;
X – A cessionária é obrigada ao final da entrega do equipamento apresentar relatório das atividades realizadas, 
comprovando com fotos e quilometragem dos serviços prestados, para que a cedente registre em um banco de dados 
interno sua utilização e para uma possível prestação de contas para o Ministério da Integração Nacional;
XI – Também a cessionária é obrigada apresentar declaração após o uso do equipamento, contendo as horas/máquina 
utilizadas durante o seu período de utilização do(s) bem(s) cedido(s), para controle de despesa quando necessário, 
assim como preencher o diário de bordo todas as vezes que o equipamento for utilizado;
XII – A cessionária é obrigada a seguir criteriosamente o termo de recomendações em anexo fornecida pelo fabricante.
XIII – Fica o Consórcio isento de qualquer responsabilidade administrativa, cível e criminal decorrente do uso do bem 
cedido, cabendo exclusivamente a Cessionária a responsabilidade por eventuais danos e acidentes causados ao 
Consórcio e a terceiro, sejam eles dolosos ou culposos.
CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS.
Constituem Direitos da Cessionária:
I - Tomar posse, usar, gozar e utilizar o bem, para que se de adequadamente os fins a que ele se destina;
II - Administrar o bem na forma que convier, utilizando-o para os devidos fins que se almeja;
III - A Cessionária praticar todos os atos legais para manter sua posse justa e de boa-fé.
CLAÚSULA SÉTIMA: RECURSOS.
A Cedente deverá realizar aditivo em contrato de rateio ou contrato de programa juntamente com a Cessionária, para 
custeamento e dotação específica para manutenção do equipamento.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA REVERSÃO.
A presente Cessão será rescindida de pleno direito, sem necessidade de comunicação prévia, acarretando a imediata 
reversão do equipamento, ao Patrimônio Público do CORIPA, nos seguintes casos:
I – se o CESSIONÁRIO der outra destinação ao equipamento cedido;
II – nos demais casos previstos em lei específica.
CLÁUSULA NONA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca de Altônia - PR, 
renunciando as partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.
E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio - PR, 18 de maio de 2021.
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
Claudenir Gervasoni
Prefeito de Altônia
CESSIONÁRIO
José Carlos Baraldi
Presidente do Consórcio
CEDENTE
TESTEMUNHAS:
RG:                                                  RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília nº 1920 Fone (44) 3534 – 8000 CEP 87.470.000
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 www.mariluz.pr.gov.br
DECRETO Nº 2.098, DE 18 DE MAIO  DE 2021.
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA REDE PUBLICA ESTADUAL DE ENSINO OFERTADA NO MUNICÍPIO DE 
MARILUZ-PR
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto na Lei nº 1.441, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO que a pandemia causada pelo novo Coronavírus, ainda não está sob controle;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 01 de 31 de março de 2020 e a Deliberação nº 02 de 25 de maio de 2020, ambas 
do Conselho Estadual de Educação;
CONSIDERANDO AINDA, a Orientação nº 02/2020 – DPGE/SEED e a Resolução SEED nº 1.016 - 03/04/2020 - 
Regime especial - aulas não presenciais;
DECRETA
Art. 1º. Fica estabelecido que a Rede Pública Estadual de Ensino ofertada no município de Mariluz-Pr continuará 
com ensino remoto, bem como ocorre na Rede Municipal de Ensino de acordo com o decreto n°2.072 de 1º de abril 
de 2021.
         Parágrafo único: As aulas permanecerão remotas, até que a critério da Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, levando-se em consideração as diretrizes sanitárias das Secretárias de Saúde Estadual e   
Municipal, considere prudente a retomada na forma de ensino híbrido.
Art. 2. Esse decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz/Pr., 18 de maio de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
Rosinei Vacilio Arruda
Secretária Mun. de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 124/2021
SÚMULA: Designa leiloeira para atuar em licitações na modalidade leilão e designa membros para atuarem na 
comissão de licitação e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Designar NATALIA REGIS DE ARAUJO, RG n.º 14.260.231-8/PR e CPF n.º 095.129.849-62, como Leiloeira, 
para atuar em licitações na modalidade leilão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
   Art. 2.º - Designa a comissão de licitação na modalidade leilão para proceder no julgamento das propostas que 
vierem a serem apresentadas ao Município de Nova Olímpia, composta pelos servidores: ROBERTO MOLINA ORTIZ 
CPF: Nº 472.553.409-97, JOSE CARLOS DA SILVA CPF 640.336.789-72 e IRISVALDO ALCANTARA DOS SANTOS 
CPF 032.172.299-08.
Art. 3.º- CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pela leiloeira e comissão de licitação na modalidade leilão, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de Maio do ano de 2021.
LUIZ  LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 125/2021.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE CARLOS DA SILVA, portador do RG: 4.280.340-5  SSP/PR 
e CPF 640.336.789-72, cargo efetivo de TÉCNICO EM PROJETOS DOS INVESTIMENTOS PUBLICOS, matricula n.º 
8001, referente ao período aquisitivo de 04 de maio de 2020 a 03 de maio de 2021, de   acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
§ 1º - para a formalização das férias concedidas no “caput” deste artigo fica considerado o período de sua fruição de 
01 a 30 de junho de 2021.
§ 2º - Os 30 (trinta) dias de férias serão gozados em época oportuna dentro do corrente exercício devida a necessidade 
dos serviços.
§ 3º - A Divisão de Recursos Humanos deverá manter o controle das férias concedidas com anotações na ficha 
funcional do servidor.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de maio do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 166/2021
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL. ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº. 062/2010, que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério para 
fins de promoção horizontal,
R E S O L V E:
Art.1º. Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes profissionais:
Presidente: JOSE PEREIRA DE SOUZA
Membros:  CÉLIA DE CASTRO
ELIANE PEREIRA DE SOUZA MARIANO
JOSIANE CASTORINA DA SILVA
Art. 2º. Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, assim 
constituída:
I – Centro Municipal de Educação Infantil Edna Maria de Albuquerque
Membros Efetivos:
EDCLEIA SILVA GUILHERME
ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA LOURENÇO TORRES
FERNANDA DA SILVA ALMEIDA
II – Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz
Membros Efetivos:
DAYANE SANTOS DA SILVA FAVARIN
ROSILENE DA ROCHA ZARIAS SOUZA
EDILAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA BUSCARIOLI
GREICIELE CAMILO DA SILVA
III – Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Aprendiz
Membros Efetivos:
REGINA APARECIDA BARBOSA DUARTE
SIMONE PEREIRA SIMAL
ADRIANA APARECIDA DA SILVA MUNIZ
MARIA DE LURDES RODRIGUES CAMPOS
IV – Escola Municipal Dimas Miranda
Membros Efetivos:
AGNALDO DA SILVA SOUZA
ELIZETE ALVES DOS REIS DROHSON
CINDIA MARQUES PACHECO CAVALCANTI
CRISTINA BARCZAK
TAYLIZE MAZIEIRO DELMONICO
V – Escola Municipal Tiradentes
Membros Efetivos:
EVANDRO FERNANDES ALMANCIO
SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE
Parágrafo único. Cada Comissão será presidida pelo Diretor da respectiva unidade escolar ou instituição educacional.
Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Portaria, 100/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de maio de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOSE PEREIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 167/2021.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº10/2.021 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 10/2.021 PMP, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços ma manutenção mecânica 
de máquinas pesadas da frota do Município, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
RODINEI NERIS ALVES - AUTO ELETRICA 94.400,00
A. DA SILVA LEITE & CIA LTDA - ME 88.750,00
E. GUMIERI POSTO DE MOLAS E MECÂNICA DIESEL - ME 81.745,00
VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA 32.500,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de maio de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 078/2021
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo modalidade Pregão Presencial nº. 011/2021, em favor da empresa: 
COVERCOPY LOCAÇÃO E VENDAS DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA- EPP, que tem como objeto 
aquisição de impressoras multifuncionais para atender as necessidades dos setores da secretária municipal 
de educação, esportes, cultura e lazer e da secretaria municipal de saúde do município de Ivaté-PR, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 04 (quatro) meses.
Art. 2º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 18 dias do mês de maio de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE NOvA OLíMPIA
Estado do Paraná
ATO Nº007/2021 
Súmula: Autorização para recebimento de diárias.
A Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições, com base na 
Resolução 001/2017.
RESOLVE: 
Autorizar os senhores vereadores: Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano e Aguinaldo Figueiredo  e o assessor 
Jurídico: Marco Aurélio da Silva Meirelles Pinheiro a se deslocar à cidade de Maringá- Pr, para participar do curso: As 
novas regras para licitação pública e contratos administrativos, princípios da licitação. Orientaçoes jurídicas e técnicas 
para a comissão de licitações. Nos dias 19, 20 e 21 de maio de 2021, cabendo o recebimento de 3 (três) diárias a 
cada vereador e ao assessor.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 18 de maio de 2021.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 14.017.630,14  - 

 14.017.630,14  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  11.838.173,37  - 

Obrigações Patronais  2.179.456,77  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 548.889,76  - 

 550,00  - 

 -  - 

 -  - 

 548.339,76  - 

 13.468.740,38  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 28.444.090,24  - 

 604.696,73  - 

 -  - 

 27.839.393,51  - 

 13.468.740,38  48,38

 15.033.272,50  54,00

 14.281.608,88  51,30

 13.529.945,25  48,60

ALMIR DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 15h e 12m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 15h12min - Duração: 0h00m17seg (1)
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

595.974,74 515.271,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

595.974,74 515.271,00 0,00 0,00

314.466,74 267.631,43 0,00 0,00

Internos 314.466,74 267.631,43 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

281.508,00 247.639,57 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 195.100,00 186.138,18 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 86.408,00 61.501,39 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

2.252.126,90 3.549.769,69 0,00 0,00

2.252.126,90 3.549.769,69 0,00 0,00

2.314.499,94 3.551.399,71 0,00 0,00

62.373,04 1.630,02 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(1.656.152,16) (3.034.498,69) 0,00 0,00

26.724.610,01 28.444.090,24 0,00 0,00

0,00 604.696,73 0,00 0,00

26.724.610,01 27.839.393,51 0,00 0,00

2,23 1,85 0,00 0,00

(6,20) (10,90) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

5.003.644,41 3.996.872,41 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
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incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 15h e 12m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2021

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 15h13min - Duração: 0h00m13seg (1)
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 2.152.917,92

0,00 2.141.463,98

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

62.373,04 0,00 60.743,02 1.630,02

Poder Executivo 62.373,04 0,00 60.743,02 1.630,02

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.003.644,41 5.930,00 1.000.842,00 3.996.872,41

Poder Executivo 5.003.644,41 5.930,00 1.000.842,00 3.996.872,41

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.066.017,45 5.930,00 1.061.585,02 3.998.502,43

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.879.720,57 25%

1.282.776,28 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.411.175,27 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 12m.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 18,53

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24,68

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 84,52

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 53.307,21

Resultado Previdenciário 157.248,61

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 210.555,82

Despesas Previdenciárias Empenhadas 53.307,21

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 27.839.393,51

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 27.839.393,51

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

8.318.194,76

Despesas Liquidadas 7.943.523,73

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 28.444.090,24

Despesas Pagas 7.557.053,86

Superávit Orçamentário 2.417.630,18

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 36.048.814,82

Despesas Empenhadas 8.318.194,76

Despesas Liquidadas 7.943.523,73

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 161.449,01

DESPESAS

Dotação Inicial 38.641.070,45

Previsão Atualizada 39.211.202,55

Receitas Realizadas 10.361.153,91

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 39.211.202,55

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 14h13min - Duração: 0h01m03seg (1)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 

Estado do Paraná 
CNPJ 95.641.916/0001-37 

  Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 - CEP 87.915-000 
Fone/Fax (0**44) 3455-1107 

 
AVISO DE SESSÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021. 
 
Considerando a sessão pública ocorrida no dia 03 (três) do mês de maio do exercício de 2021, as 
09h00min; Considerando que não houve apresentação de recursos; Considerando os preceitos da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-
ESTADO DO PARANÁ, torna pública e convoca todos os interessados para a SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DOS PROPONENTES HABILITADOS, referente a 
TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2021, cujo objeto é a execução de 6.181,90 m² de Pavimentação em TST 
no Distrito de Aparecida do Ivaí, Município de Santa Mônica-PR. A sessão dar-se-á no dia 19/05/2021 as 
13h15mim. As informações podem ser obtidas através do Fone/Fax (44) 3455-1107.   
 
Santa Mônica/PR, 18 de maio de 2021. 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 1.014,00(Um mil e quatorze reais), pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 12 de maio de 2021. 
 

LUIZ CARLOS BOTARI 
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 575. 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO. 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 485700-0 

LOURDES DOS SANTOS JOANA  
ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, 585. 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO. 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012  
INSC: 485800-0 

EDNEIA REINO DE ANDRADE  
ENDEREÇO: RUA FLORENZA, 1193.  
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA. 
QUADRA: 0003 
LOTE: 19/20/21-D 
INSC: 557300-0 

VERONICA PEREIRA DIAS PEDROSO E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA BENEDITO RODRIGUES, 233. 
BAIRRO: JARDIM AMERICA  
QUADRA: 0001 
LOTE: 0023 
INSC: 517200-0 

WILSON CORREIA DE QUEIROZ 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 82. 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0016 
INSC: 108000-0 

JOSE BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 94. 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017 – UNIDADE 01 
INSC: 108120-0 

JOSE BERNARDO DA SILVA  
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 88. 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017 – UNIDADE 02 
INSC: 108130-0 

MARIA VANIRDE BARBOSA  
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO, 1667. 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0014 
INSC: 107800-0 

JOÃO PEDRO DONATO 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 373.  
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 0003 
INSC: 141600-0 

MARCOS LEANDRO PEREIRA E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 441. 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0143 
LOTE: 23-A 
INSC: 193900-0 

ESPOLIO DE NICOLAU CRISSOSTIMO DE SALES 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 389. 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0144 
LOTE: 0002 
INSC: 196000-0 

ERMELINDA DE OLIVEIRA SILVA  
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 550. 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0136 
LOTE: 0024 
INSC: 156600-0 

MARIA APARECIDA BOLIGNANI  
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1563. 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0021 
INSC: 166700-0 

 
 

 
 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 199/2021 
 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Srtª. LETÍCIA RUMÃO DOS SANTOS, portadora do 

R.G. sob nº 13.169.790-2 SESP PR, aprovada em Concurso Público, conforme Edital n°. 001/2020, de 

01.04.2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 40 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação no setor Administrativo deste consórcio de urgências, na cidade 

de Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 19 de Maio de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama, aos 17 de Maio de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 58/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 127/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 051/2021 do 
dia 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 62/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ARMARIO 
DE AÇO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
 § 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  267/2021    DE 18 DE MAIO  DE  2.021
DESIGNA,   Leiloeiro Administrativo Oficial para atuar em Leilão para alienação de bens inservíveis pertencentes ao 
Município de Tapejara.
O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe o Artigo 71 inciso VI da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor  JOSÉ ALEXANDRE SOAVE,  (Matricula 92496), ocupante do cargo de Diretor da Divisão 
de Licitação e Compras da Prefeitura Municipal de Tapejara, como Leiloeiro Administrativo Oficial do Município de 
Tapejara, para atuar no Leilão a ser realizado para Alienação dos Bens  fundamentado  na Lei Municipal  n.º 2212/2021  
de 12 de Maio   de 2.021
Parágrafo Único – Os trabalhos desenvolvidos pelo servidor designado no caput deste artigo serão prestados sem 
ônus aos cofres Municipais, e considerados de relevância pública.
Art. 2º - Competirá ao Leiloeiro Administrativo Oficial exercer suas funções previstas  em conformidade da Lei e do 
Edital do Leilão a ser realizado.
Art. 3º - Esta  Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara – PR,  18   de Maio   de 2021
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEjARA – CMAS
Av: Rui Barbosa, 699, Centro  Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000   Fone: (44) 36771368 
Resolução 003/2021
Sumula: Aprovação dos Planos de Ação e de Trabalho das entidades Abrigo São Francisco de 
Assis, Asilo, Associação Nossa Senhora Pastora e Asilo São Vicente de Paula com a finalidade de 
firma Termo de Colaboração e Parceria para o ano de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapejara, no uso de suas atribuições que lhe 
Confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, que “Dispõe sobre a Lei de Criação 
do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e o Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS), considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 01 de 
abril de 2021 registrada em ata nº 002/2021 na Secretaria Municipal de Assistência Social e por 
unanimidade,
Resolve:
Art. 1º - Aprovar os Planos de Ação e de Trabalho das entidades Abrigo São Francisco de Assis, 
Asilo, Associação Nossa Senhora Pastora e Asilo São Vicente de Paula com a finalidade de firma 
Termo de Colaboração e Parceria para o ano de 2021.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Tapejara, 14 de maio de 2021.
Junior Janderson de Carvalho
Presidente do CMAS
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  13.468.740,38 48,38

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  15.033.272,50  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  14.281.608,88  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  13.529.945,25  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (3.034.498,69) (10,90)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  296.425,14  1,06

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI

Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0   

 28.444.090,24

 27.839.393,51

 27.839.393,51

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 15h e 17m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 15h17min - Duração: 0h00m31seg (1)

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 2.403.151,92 - (814.631,34) 982,37 - -

Recursos Ordinários 2.338.941,39 - (814.631,34) (320.604,76) - -

Outros Recursos não Vinculados 64.210,53 - - 321.587,13 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 1.396.019,21 - 4.811.503,75 2.917,63 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (621.881,76) - - 485,23 - -

Transferências do FUNDEB 811.400,25 - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 112.129,56 - 158.698,62 - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 339.934,92 - - (1.467,60) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 724.519,45 - - - - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 22.056,24 - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 226.406,28 - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 59.472,01 - 1.630.652,92 - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (76.434,36) - 130.000,00 - - -

Outros Recursos Vinculados (201.583,38) - 2.892.152,21 3.900,00 - -

TOTAL (III) = (I + II) 3.799.171,13 - 3.996.872,41 3.900,00 - -

ALMIR DE ALMEIDA                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

1.427.177,09 1.789.623,80 - 1.789.623,80

1.427.177,09 2.047.000,40 - 2.047.000,40

- (257.376,60) - (257.376,60)

(1.425.547,07) (1.992.855,10) - (1.992.855,10)

- (622.366,99) - (622.366,99)

- 811.400,25 - 811.400,25

- (46.569,06) - (46.569,06)

- 341.402,52 - 341.402,52

- 724.519,45 - 724.519,45

- 22.056,24 - 22.056,24

- 226.406,28 - 226.406,28

- - - -

- (1.571.180,91) - (1.571.180,91)

- (206.434,36) - (206.434,36)

(1.425.547,07) (1.672.088,52) - (1.672.088,52)

1.630,02 (203.231,30) - (203.231,30)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 15h e 15m.

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 33.957.327,02 34.225.209,67 3.894.706,87 7.703.524,41 92,61 26.521.685,26 3.745.015,65 7.328.853,38 92,26 26.896.356,29

5.781.192,88 5.513.642,88 643.457,86 1.279.141,64 15,38 4.234.501,24 553.592,91 1.138.710,95 14,34 4.374.931,93

Administração Geral 4.903.320,89 4.555.770,89 556.465,70 1.126.371,65 13,54 3.429.399,24 466.600,75 985.940,96 12,41 3.569.829,93

Administração Financeira 708.639,70 788.639,70 85.347,16 149.654,99 1,80 638.984,71 85.347,16 149.654,99 1,88 638.984,71

Administração de Receitas 169.232,29 169.232,29 1.645,00 3.115,00 0,04 166.117,29 1.645,00 3.115,00 0,04 166.117,29

77.058,20 77.058,20 2.447,18 7.810,72 0,09 69.247,48 2.447,18 7.810,72 0,10 69.247,48

Defesa Terrestre 77.058,20 77.058,20 2.447,18 7.810,72 0,09 69.247,48 2.447,18 7.810,72 0,10 69.247,48

1.680.539,62 1.561.939,62 203.087,28 380.790,93 4,58 1.181.148,69 172.742,40 331.208,21 4,17 1.230.731,41

Assistência à Criança e ao Adolescente 290.816,67 290.816,67 31.222,47 74.918,91 0,90 215.897,76 36.875,69 63.632,13 0,80 227.184,54

Assistência Comunitária 1.389.722,95 1.271.122,95 171.864,81 305.872,02 3,68 965.250,93 135.866,71 267.576,08 3,37 1.003.546,87

8.431.423,81 8.336.423,81 950.806,21 2.101.882,89 25,27 6.234.540,92 969.918,54 2.024.425,61 25,49 6.311.998,20

Atenção Básica 8.391.423,81 8.296.423,81 950.806,21 2.081.882,89 25,03 6.214.540,92 969.918,54 2.004.425,61 25,23 6.291.998,20

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 0,24 0,00 0,00 20.000,00 0,25 0,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

9.587.789,13 10.206.872,77 933.842,56 1.887.288,35 22,69 8.319.584,42 942.095,91 1.877.212,87 23,63 8.329.659,90

Ensino Fundamental 8.820.333,60 9.427.867,24 737.837,29 1.635.072,91 19,66 7.792.794,33 744.209,64 1.628.759,43 20,50 7.799.107,81

Educação Infantil 655.729,35 667.279,35 188.849,67 231.246,64 2,78 436.032,71 188.849,67 231.246,64 2,91 436.032,71

Educação Especial 111.726,18 111.726,18 7.155,60 20.968,80 0,25 90.757,38 9.036,60 17.206,80 0,22 94.519,38

352.430,36 402.430,36 1.747,01 85.463,05 1,03 316.967,31 1.747,01 85.463,05 1,08 316.967,31

Difusão Cultural 352.430,36 402.430,36 1.747,01 85.463,05 1,03 316.967,31 1.747,01 85.463,05 1,08 316.967,31

3.819.383,27 3.762.835,61 738.317,77 1.154.038,29 13,87 2.608.797,32 693.638,39 1.105.394,67 13,92 2.657.440,94

Infra-estrutura Urbana 1.557.974,76 1.501.427,10 328.172,34 436.132,79 5,24 1.065.294,31 319.744,14 424.464,59 5,34 1.076.962,51

Serviços Urbanos 2.261.408,51 2.261.408,51 410.145,43 717.905,50 8,63 1.543.503,01 373.894,25 680.930,08 8,57 1.580.478,43

301.564,29 326.564,29 17.696,90 40.476,19 0,49 286.088,10 19.307,12 40.476,19 0,51 286.088,10

Preservação e Conservação Ambiental 301.564,29 326.564,29 17.696,90 40.476,19 0,49 286.088,10 19.307,12 40.476,19 0,51 286.088,10

571.775,12 671.775,12 45.676,17 84.890,71 1,02 586.884,41 35.916,17 75.130,71 0,95 596.644,41

Extensão Rural 571.775,12 671.775,12 45.676,17 84.890,71 1,02 586.884,41 35.916,17 75.130,71 0,95 596.644,41

164.303,20 164.303,20 42.277,53 98.143,66 1,18 66.159,54 27.123,26 60.664,42 0,76 103.638,78

Promoção Industrial 164.303,20 164.303,20 42.277,53 98.143,66 1,18 66.159,54 27.123,26 60.664,42 0,76 103.638,78

1.663.118,80 1.673.115,47 257.442,52 472.621,10 5,68 1.200.494,37 268.578,88 471.379,10 5,93 1.201.736,37

Transporte Rodoviário 1.663.118,80 1.673.115,47 257.442,52 472.621,10 5,68 1.200.494,37 268.578,88 471.379,10 5,93 1.201.736,37

395.149,20 396.649,20 7.873,74 13.894,37 0,17 382.754,83 7.873,74 13.894,37 0,17 382.754,83

Desporto Comunitário 395.149,20 396.649,20 7.873,74 13.894,37 0,17 382.754,83 7.873,74 13.894,37 0,17 382.754,83

361.467,04 361.467,04 50.034,14 97.082,51 1,17 264.384,53 50.034,14 97.082,51 1,22 264.384,53

Serviço da Dívida Interna 279.315,44 279.315,44 50.034,14 97.082,51 1,17 182.232,93 50.034,14 97.082,51 1,22 182.232,93

Outros Encargos Especiais 82.151,60 82.151,60 0,00 0,00 0,00 82.151,60 0,00 0,00 0,00 82.151,60

770.132,10 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10

Reserva de Contingência 770.132,10 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.679.515,67 1.729.515,67 304.494,88 614.670,35 7,39 1.114.845,32 304.494,88 614.670,35 7,74 1.114.845,32

35.636.842,69 35.954.725,34 4.199.201,75 8.318.194,76 100,00 27.636.530,58 4.049.510,53 7.943.523,73 100,00 28.011.201,61

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.679.515,67 1.729.515,67 304.494,88 614.670,35 7,39 1.114.845,32 304.494,88 614.670,35 7,74 1.114.845,32

338.464,59 338.464,59 47.023,02 93.885,31 1,13 244.579,28 47.023,02 93.885,31 1,18 244.579,28

Administração Geral 289.173,63 289.173,63 33.808,28 67.364,62 0,81 221.809,01 33.808,28 67.364,62 0,85 221.809,01

Administração Financeira 49.290,96 49.290,96 13.214,74 26.520,69 0,32 22.770,27 13.214,74 26.520,69 0,33 22.770,27

10.000,00 10.000,00 516,63 1.549,90 0,02 8.450,10 516,63 1.549,90 0,02 8.450,10

Defesa Terrestre 10.000,00 10.000,00 516,63 1.549,90 0,02 8.450,10 516,63 1.549,90 0,02 8.450,10

70.650,37 70.650,37 7.935,06 17.530,73 0,21 53.119,64 7.935,06 17.530,73 0,22 53.119,64

Assistência Comunitária 70.650,37 70.650,37 7.935,06 17.530,73 0,21 53.119,64 7.935,06 17.530,73 0,22 53.119,64

262.885,12 262.885,12 51.973,88 104.580,52 1,26 158.304,60 51.973,88 104.580,52 1,32 158.304,60

Atenção Básica 262.885,12 262.885,12 51.973,88 104.580,52 1,26 158.304,60 51.973,88 104.580,52 1,32 158.304,60

777.043,19 827.043,19 163.907,73 330.565,61 3,97 496.477,58 163.907,73 330.565,61 4,16 496.477,58

Ensino Fundamental 641.604,00 691.604,00 155.198,22 312.669,87 3,76 378.934,13 155.198,22 312.669,87 3,94 378.934,13

Educação Infantil 125.581,00 125.581,00 7.344,09 15.445,60 0,19 110.135,40 7.344,09 15.445,60 0,19 110.135,40

Educação Especial 9.858,19 9.858,19 1.365,42 2.450,14 0,03 7.408,05 1.365,42 2.450,14 0,03 7.408,05

5.093,40 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40

Difusão Cultural 5.093,40 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40

106.797,08 106.797,08 18.626,67 34.472,57 0,41 72.324,51 18.626,67 34.472,57 0,43 72.324,51

Infra-estrutura Urbana 73.936,44 73.936,44 13.211,33 23.162,35 0,28 50.774,09 13.211,33 23.162,35 0,29 50.774,09

Serviços Urbanos 32.860,64 32.860,64 5.415,34 11.310,22 0,14 21.550,42 5.415,34 11.310,22 0,14 21.550,42

10.000,00 10.000,00 3.061,89 9.185,68 0,11 814,32 3.061,89 9.185,68 0,12 814,32

Extensão Rural 10.000,00 10.000,00 3.061,89 9.185,68 0,11 814,32 3.061,89 9.185,68 0,12 814,32

98.581,92 98.581,92 11.450,00 22.900,03 0,28 75.681,89 11.450,00 22.900,03 0,29 75.681,89

Transporte Rodoviário 98.581,92 98.581,92 11.450,00 22.900,03 0,28 75.681,89 11.450,00 22.900,03 0,29 75.681,89

1.679.515,67 1.729.515,67 304.494,88 614.670,35 7,39 1.114.845,32 304.494,88 614.670,35 7,74 1.114.845,32

ALMIR DE ALMEIDA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                           CRC-PR 051920/O-0

Urbanismo

Agricultura

Transporte

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 03m.

Cultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Agricultura

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 14h3min - Duração: 0h00m21seg (1)

Página: 1 de 1
18/05/2021 16:19

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  1.000.842,00  1.000.842,00  5.930,00  3.996.872,41  3.998.502,43

PODER EXECUTIVO  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  1.000.842,00  1.000.842,00  5.930,00  3.996.872,41  3.998.502,43

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  1.000.842,00  1.000.842,00  5.930,00  3.996.872,41  3.998.502,43

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 06m.

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 14h6min - Duração: 0h00m13seg (1)

Página: 1 de 1
18/05/2021 16:13

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 26.724.610,01  28.444.090,24  -  - 

 -  604.696,73  -  - 

 26.724.610,01  27.839.393,51  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                  CRC-PR 051920/O

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 15h e 26m.

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)

MEDIDAS CORRETIVAS:

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2021

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 15h26min - Duração: 0h00m15seg (1)
Página: 1 de 1

18/05/2021 16:13

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 296.425,14  296.425,14

 296.425,14  296.425,14

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 296.425,14  296.425,14

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 296.425,14  296.425,14

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 28.444.090,24  - 

 604.696,73  - 

 27.839.393,51  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito   Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 15h e 14m.

VALOR REALIZADO

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2021

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 15h14min - Duração: 0h00m11seg (1)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

290.816,67           290.816,67               31.222,47               74.918,91               215.897,76          36.875,69          63.632,13              227.184,54            62.665,17            

290.816,67           290.816,67               31.222,47               74.918,91               215.897,76          36.875,69          63.632,13              227.184,54            62.665,17            

197.163,84           197.163,84               18.001,77                36.028,31               161.135,53           18.001,77          36.028,31              161.135,53            36.028,31            

-                         -                             -                         -                           

93.652,83             93.652,83                 13.220,70                38.890,60               54.762,23             18.873,92          27.603,82              66.049,01               26.636,86            

-                         -                             -                            -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

290.816,67           290.816,67               31.222,47               74.918,91               215.897,76          36.875,69          63.632,13              227.184,54            62.665,17            

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

MARÇO - ABRIL - 2º BIMESTRE/2021
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009 

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

ALMIR DE ALMEIDA                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                            CRC-PR 051920/O-0

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 08m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2021
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 14h9min - Duração: 0h00m10seg (1)

Página: 1 de 1
18/05/2021 16:21

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2020 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  - 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 09m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 14h9min - Duração: 0h00m12seg (1)

Página 1 de 3

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 37.566.527,52 5.451.860,67 14,51 27,58

   Receitas Correntes 37.566.527,52 5.277.161,14 14,05 26,64

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.989.621,00 857.394,73 28,68 47,06

         Impostos 2.368.762,05 649.010,65 27,40 44,10

         Taxas 455.119,86 203.433,09 44,70 76,11

         Contribuição de Melhoria 165.739,09 4.950,99 2,99 9,54

      Contribuições 627.638,14 118.168,98 18,83 35,46

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 627.638,14 118.168,98 18,83 35,46

      Receita Patrimonial 303.467,40 4.314,66 1,42 1,62

         Valores Mobiliários 303.467,40 4.314,66 1,42 1,62

      Receita Agropecuária 5.586,31 - - -

      Receita de Serviços 38.635,90 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 38.446,95 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 188,95 - - -

      Transferências Correntes 33.601.578,77 4.274.487,09 12,72 24,78

         Transferências da União e de suas Entidades 17.000.047,84 2.079.895,22 12,23 25,06

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 10.686.286,64 1.466.352,16 13,72 23,86

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.915.244,29 728.239,71 12,31 25,66

      Outras Receitas Correntes - 22.795,68 - -

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - 22.729,62 - -

         Demais Receitas Correntes - 66,06 - -

   Receitas de Capital - 174.699,53 - -

      Operações de Crédito - 148.665,43 - -

         Operações de Crédito - Mercado Interno - 148.665,43 - -

      Alienação de Bens - 26.034,10 - -

         Alienação de Bens Imóveis - 26.034,10 - -

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 37.566.527,52 5.451.860,67 14,51 27,58

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 37.566.527,52 5.451.860,67 14,51 27,58

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 37.566.527,52 5.451.860,67 14,51 27,58

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 161.449,01 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 161.449,01 - - -
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.225.209,67 3.894.706,87 7.328.853,38 26.896.356,29 6.942.383,51

   DESPESAS CORRENTES 31.353.913,90 3.690.321,53 7.097.685,87 24.256.228,03 6.728.725,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.181.153,67 1.913.043,46 3.957.500,90 13.223.652,77 3.930.710,19

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 32.860,64 13.171,99 16.378,77 16.481,87 16.378,77

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.139.899,59 1.764.106,08 3.123.806,20 11.016.093,39 2.781.636,04

   DESPESAS DE CAPITAL 2.101.163,67 204.385,34 231.167,51 1.869.996,16 213.658,51

      INVESTIMENTOS 1.772.557,27 167.523,19 150.463,77 1.622.093,50 132.954,77

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 328.606,40 36.862,15 80.703,74 247.902,66 80.703,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 770.132,10 - - 770.132,10 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.729.515,67 304.494,88 614.670,35 1.114.845,32 614.670,35

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 35.954.725,34 4.199.201,75 7.943.523,73 28.011.201,61 7.557.053,86

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 35.954.725,34 4.199.201,75 7.943.523,73 28.011.201,61 7.557.053,86

SUPERÁVIT (XIII) - - 2.417.630,18 - 2.804.100,05

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 35.954.725,34 4.199.201,75 10.361.153,91 28.011.201,61 10.361.153,91

RESERVA DO RPPS - - - - -

Página 3 de 3

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.729.515,67 304.494,88 614.670,35 1.114.845,32 614.670,35

   DESPESAS CORRENTES 1.729.515,67 304.494,88 614.670,35 1.114.845,32 614.670,35

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.729.515,67 304.494,88 614.670,35 1.114.845,32 614.670,35

ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal       CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

37.566.527,52 10.361.153,91 27.205.373,61

37.566.527,52 10.007.317,96 27.559.209,56

2.989.621,00 1.406.844,76 1.582.776,24

2.368.762,05 1.044.645,65 1.324.116,40

455.119,86 346.389,34 108.730,52

165.739,09 15.809,77 149.929,32

627.638,14 222.583,30 405.054,84

627.638,14 222.583,30 405.054,84

303.467,40 4.924,83 298.542,57

303.467,40 4.924,83 298.542,57

5.586,31 - 5.586,31

38.635,90 - 38.635,90

38.446,95 - 38.446,95

188,95 - 188,95

33.601.578,77 8.327.329,00 25.274.249,77

17.000.047,84 4.259.576,47 12.740.471,37

10.686.286,64 2.549.970,02 8.136.316,62

5.915.244,29 1.517.782,51 4.397.461,78

- 45.636,07 (45.636,07)

- 45.459,24 (45.459,24)

- 176,83 (176,83)

- 353.835,95 (353.835,95)

- 296.425,14 (296.425,14)

- 296.425,14 (296.425,14)

- 57.410,81 (57.410,81)

- 57.410,81 (57.410,81)

- - -

37.566.527,52 10.361.153,91 27.205.373,61

- - -

- - -

- - -

37.566.527,52 10.361.153,91 27.205.373,61

- - -

37.566.527,52 10.361.153,91 27.205.373,61

- 161.449,01 -

- 161.449,01 -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

33.957.327,02 7.703.524,41 26.521.685,26 3.745.015,65 -

31.257.564,89 7.439.823,58 23.914.090,32 3.568.653,63 -

18.092.153,67 3.988.419,58 13.192.734,09 1.918.089,09 -

32.860,64 16.378,77 16.481,87 13.171,99 -

13.132.550,58 3.435.025,23 10.704.874,36 1.637.392,55 -

1.929.630,03 263.700,83 1.837.462,84 176.362,02 -

1.601.023,63 182.997,09 1.589.560,18 139.499,87 -

328.606,40 80.703,74 247.902,66 36.862,15 -

770.132,10 - 770.132,10 - -

1.679.515,67 614.670,35 1.114.845,32 304.494,88 -

35.636.842,69 8.318.194,76 27.636.530,58 4.049.510,53 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

35.636.842,69 8.318.194,76 27.636.530,58 4.049.510,53 -

- 2.042.959,15 - - -

35.636.842,69 10.361.153,91 - 4.049.510,53 -

- - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.679.515,67 614.670,35 1.114.845,32 304.494,88 -

-

1.679.515,67 614.670,35 1.114.845,32 304.494,88 -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 01m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

1.679.515,67 614.670,35 1.114.845,32 304.494,88

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020

Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021

2.059.450,76 2.601.009,55 2.907.516,40 2.370.902,07 2.435.083,14 2.474.394,25

2.467.159,60 3.105.360,01 2.633.334,65 2.819.667,80 2.831.704,46 3.036.781,31

152.588,10 227.102,03 213.647,70 214.514,48 315.425,10 211.357,55

210.867,40 317.592,30 160.252,56 389.197,47 526.176,50 331.218,23

26.020,98 23.852,45 26.041,56 20.296,39 25.238,14 23.489,45

19.966,54 23.192,93 10.434,69 90.290,96 213.256,74 66.095,79

28.104,08 25.450,68 47.990,20 43.872,82 71.847,88 56.827,86

73.688,40 91.273,57 37.275,52 92.929,92 77.421,17 104.378,37

19.466,33 103.835,19 59.341,11 75.523,71 139.080,26 56.297,69

41.181,37 86.694,69 43.760,72 22.028,24 30.328,91 55.044,06

47.642,70 48.006,98 48.476,08 49.933,31 49.806,79 49.905,62

50.274,40 92.739,08 43.634,01 55.280,94 50.989,76 51.495,85

31.354,01 25.956,73 31.798,75 24.888,25 29.452,03 24.836,93

25.756,69 23.692,03 25.147,62 128.667,41 154.179,92 54.204,16

43.806,80 42.723,91 39.173,09 41.079,10 42.813,53 43.870,28

45.338,97 51.935,32 54.445,90 49.968,42 60.336,94 57.832,04

1.270,93 1.324,77 803,75 343,09 190,18 420,31

273,43 521,54 306,44 303,73 1.701,46 2.613,20

1.270,93 1.324,77 803,75 343,09 190,18 420,31

273,43 521,54 306,44 303,73 1.701,46 2.613,20

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

1.861.784,93 2.312.551,77 2.653.891,86 2.114.805,68 2.065.184,44 2.207.348,27

2.199.281,96 2.723.913,01 2.406.931,91 2.368.755,63 2.232.091,72 2.633.720,00

699.445,93 569.386,51 981.564,10 623.513,17 502.245,34 675.819,51

895.747,58 1.335.628,82 972.871,93 1.275.188,43 854.732,02 893.557,57

258.098,70 443.450,43 423.950,11 415.473,34 535.475,79 494.039,51

466.114,06 591.043,10 481.869,53 460.038,31 583.406,74 475.993,31

20.374,10 21.956,35 18.213,44 26.768,72 25.204,82 17.436,15

26.104,08 26.077,61 276.158,43 99.545,23 56.527,35 69.168,12

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020

Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021

9.691,63 8.887,86 19.455,19 6.894,36 62.818,32 292.461,35

94.885,89 64.079,50 31.866,56 1.037,46 5.160,78 1.442,16

- - - - - -

- - - - - -

5.618,13 5.052,35 6.069,25 7.019,20 8.244,90 9.435,94

10.343,43 10.878,61 8.658,36 6.994,46 8.305,41 8.329,94

205.851,35 224.545,17 283.231,82 259.699,65 301.811,98 305.817,52

311.784,11 354.771,91 435.120,21 354.422,59 381.596,98 346.642,73

662.705,09 1.039.273,10 921.407,95 775.437,24 629.383,29 412.338,29

394.302,81 341.433,46 200.386,89 171.529,15 342.362,44 838.586,17

- 17.307,07 - 159,72 11.469,89 11.397,84

11.397,84 11.397,84 11.397,84 11.442,55 11.397,84 11.397,84

198.645,69 209.746,66 210.320,91 215.933,71 226.797,80 297.838,47

298.639,00 326.181,26 354.284,89 368.560,74 301.626,43 289.698,20

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

198.645,69 209.746,66 210.320,91 215.933,71 226.797,80 297.838,47

298.639,00 326.181,26 354.284,89 368.560,74 301.626,43 289.698,20

1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49 2.154.968,36 2.208.285,34 2.176.555,78

2.168.520,60 2.779.178,75 2.279.049,76 2.451.107,06 2.530.078,03 2.747.083,11

- - - - - -

- 600.000,00 - 4.696,73 - -

1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49 2.154.968,36 2.208.285,34 2.176.555,78

2.168.520,60 2.179.178,75 2.279.049,76 2.446.410,33 2.530.078,03 2.747.083,11

- - - - - -

- - - - - -

1.860.805,07 2.391.262,89 2.697.195,49 2.154.968,36 2.208.285,34 2.176.555,78

2.168.520,60 2.179.178,75 2.279.049,76 2.446.410,33 2.530.078,03 2.747.083,11

ALMIR DE ALMEIDA                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                      CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Maio/2020 a Abril/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 31.742.364,00 42.487.408,36

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.269.939,42 2.989.621,00

        IPTU 568.176,62 729.013,10

        ISS 751.060,47 495.752,04

        ITBI 732.582,28 654.238,91

        IRRF 638.185,52 489.758,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 579.934,53 620.858,95

    Contribuições 573.324,30 627.638,14

    Receita Patrimonial 10.072,83 303.467,40

        Rendimentos de Aplicação Financeira 10.072,83 303.467,40

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - 5.586,31

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços - 38.635,90

    Transferências Correntes 27.780.261,18 38.522.459,61

        Cota-Parte do FPM 10.279.700,91 14.984.451,84

        Cota-Parte do ICMS 5.628.952,93 10.679.708,00

        Cota-Parte do IPVA 683.534,40 821.516,00
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Maio/2020 a Abril/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

        Cota-Parte do ITR 598.681,06 575.061,20

        Transferências da LC 87/1996 - 65.721,28

        Transferências da LC 61/1989 94.949,98 115.012,24

        Transferências do FUNDEB 3.765.296,02 5.915.244,29

        Outras Transferências Correntes 6.729.145,88 5.365.744,76

    Outras Receitas Correntes 108.766,27 -

DEDUÇÕES (II) 3.298.273,76 4.920.880,84

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 3.298.273,76 4.920.880,84

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
28.444.090,24 37.566.527,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

604.696,73 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 
= (V - VI)

27.839.393,51 37.566.527,52

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 04m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

27.839.393,51 37.566.527,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- -

Página: 1 de 1
18/05/2021 16:22

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 11m.

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

GOVBR CP - Emissão: 18/05/2021 às 14h11min - Duração: 0h00m11seg (1)

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho 
Municipal de Saúde tem a honra de convidar Vossa Senhoria para a Audiência 
Pública, referente ao 1º Quadrimestre de 2021, do Fundo Municipal de Saúde que 
acontecerá no dia 28 de maio de 2021, às 16 horas, via mídia social Facebook através 
da página da prefeitura de Pérola/PR.
Rosangela Guandalin
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  266/2021      DE 13 DE MAIO DE 2021.
 Indica os membros da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa 
Família do Município de Tapejara - Paraná
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA , Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Indicar os membros abaixo relacionados para comporem a Coordenação 
Municipal Intersetorial do programa Bolsa Família do Município de Tapejara – Paraná
I – A Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família será composta 
pelos seguintes representantes:
JUNIOR JANDERSON DE CARAVALHO – Secretaria Municipal de Assistência Social
MAIRA GRACIELLI DOS PRAZERES VALIM – Secretaria Municipal de Saúde
FLORDECI FRANCO DE MORAES – Secretaria Municipal de Educação
Art.2°-  Fica revogado em seu interior a Portaria 011 de 16 de janeiro de 2018.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara – PR, 13 de maio de 2021.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TAPEjARA – CMAS

Avenida Rui Barbosa,699, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 001/2021
Dispõe sobre nomeação de conselheiros para compor a Comissão Especial de 
Análise.
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião ordinária realizada em 19 de fevereiro de 2021, sob ata nº 
001, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Constituir a Comissão Especial de Análise de acordo com a seção IV das 
comissões especiais, Art. 23 do Regimento Interno do presente Conselho, a fim de:
Verificar, vistoriar, supervisionar, opinar e emitir parecer sobre matérias que lhe forem 
atribuídas.
ART. 2°- Conforme votação em plenária os membros da comissão são:
Roberson de Oliveira Souza
Junior  Janderson de Carvalho
Carla Fernanda Faxina
ART. 3º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 14 de maio de 2021.
Junior Janderson de Carvalho
Presidente de CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE DE TAPEjARA-CMDCA

Avenida Rui Barbosa, 699, Centro
 Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 001/2021
RESOLUÇÃO
Dispõe sobre a aprovação do Incentivo Financeiro, por meio do Fundo da Infância 
e da Adolescência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de 
suas atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e 
pela deliberação da Plenária em reunião ordinária no dia 22 de abril de 2021, sob 
a ata n°002/2021.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas final referente à Deliberação 062/2018-CEDCA/
PR, que dispõe sobre e Fortalecimento de Vínculos, o incentivo financeiro, por meio 
do Fundo da Infância e Adolescência, ao município com a finalidade de oferta e 
aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Tapejara, 13 de maio de 2021.
Marcia Rosangela Faxina Cé
Presidente de CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 073/2021
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 016, de 06 
de janeiro de 2021 através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se 
encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 027/2021, visando 
a Aquisição de Fraldas Descartaveis Geriatricas e Infantil para serem doadas aos 
Pacientes Doentes e Acamados, conforme Prescrição Médica e Laudo da Assistencia 
Social, pelo periodo de 12 (doze) meses., conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 28 de 
maio de 2021, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 
123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei 
Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 18 de maio de 2021. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 002/2021
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSA 
SENHORA PASTORA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2021
OBJETO: PAGAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO A ENTIDADE 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA PASTORA DE TAPEJARA – 
PARANÁ PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS, PROGRAMAS E PROJETOS PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18/05/2021 a 17/05/2022
VALOR: R$-280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 002/2021
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSA 
SENHORA PASTORA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 009/2021
OBJETO: PAGAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO A ENTIDADE 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA PASTORA DE TAPEJARA 
– PARANÁ PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, PROGRAMAS E PROJETOS PARA 
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18/05/2021 a 17/05/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/05/2021 a 17/05/2022
VALOR: R$-280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 003/2021
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE 
TERRA BOA
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2021
OBJETO: FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO COM O ASILO SÃO VICENTE 
DE PAULA, AFIM DE ATENDIMENTO REALIZADO DE FORMA CONTINUADA 
NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS DE 60 (SESSENTA) 
ANOS OU MAIS, DE AMBOS OS SEXOS, PORTADORAS DE NECESSIDADES 
EDUCACIONAIS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR., CONFORME LEI 
N° 2.209 DE 28 DE ABRIL DE 2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18/05/2021 a 17/05/2022
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18/05/2021 a 31/12/2021
VALOR: R$-25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 18 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3551/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal Senhor ANTONIO PAULO 
DE LIMA SILVA, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 021.025.739-
31e carteira de identidade RG sob nº 5.389.099-7 SSP-PR, com matricula 3084, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2017, usufruindo-as de 10 (dez) a 29 
(vinte e nove) de maio de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de maio de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Exercício:  2021

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
15/04/2021

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

Decreto  nº 1958/2021 de 14/04/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 40.131,65 (quarenta mil 
cento e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 944/2020 de 24/11/2020.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.122.0054.2.125. Enfrentamento da Emergência COVID19

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 40.131,65 503 - 3.3.71.70.00.00 19494

Total Suplementação:  40.131,65

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.122.0054.2.125. Enfrentamento da Emergência COVID19

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.131,65 446 - 3.3.90.39.00.00 19494

Total Redução:  40.131,65
Exercício:  2021

Estado do Paraná
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  14 de abril de 2021.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 158/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, resolve
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Cidadão RIMENIS BERTASSO, portador do CPF nº 104.614.249-
67, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO 
TRABALHO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, conforme a Lei Complementar 
nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 
de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-03 do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seu s efeitos, a 
partir de 17 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão ERMINIO RODRIGUES SOBRINHO, inscrito no CPF nº 
022.294.679,21, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DE SAÚDE DISTRITAL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 
10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 
2014, com subsídios fixados símbolo CC-01, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 17 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 160/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR a Cidadã DIESSICA CATIELLI DE SOUZA, portadora do CPF nº 
101.111.029-60, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme a 
Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar 
nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-09 do anexo 
III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos, a partir de 01 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 205.154,17

  Aposentadorias 155.209,89

  Pensões por Morte 49.944,28

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 205.154,17

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 628.113,34
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

ALMIR DE ALMEIDA SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                                         CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

985.819,20 858.174,12

328.606,40 376.171,30

328.606,40 376.171,30

- -

- -

- 396.532,58

- 396.532,58

- -

- -

657.212,80 60.563,63

- -

657.212,80 60.563,63

- -

- -

- 24.906,61

- -

- 24.906,61

- -

- -

- -

- -

- -

985.819,20 833.267,51

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

823.159,03 205.154,17 205.154,17 -

494.552,63 155.209,89 155.209,89 -

328.606,40 49.944,28 49.944,28 -

- - - -

- - - -

- - - -

823.159,03 205.154,17 205.154,17 -

162.660,17 628.113,34 628.113,34

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

20.959.741,39

-

-

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

Prefeitura Municipal de Perobal Pr
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

83.794,63 -

- -

83.794,63 -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

83.794,63 - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 16m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

37.566.527,52

2.989.621,00

729.013,10

495.752,04

654.238,91

489.758,00

620.858,95

627.638,14

303.467,40

303.467,40

-

33.601.578,77

12.191.297,44

8.872.372,80

657.212,80

460.048,96

49.290,96

90.366,76

5.915.244,29

5.365.744,76

44.222,21

-

44.222,21

37.263.060,12

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

37.263.060,12

31.353.913,90 7.097.685,87 183.521,66

17.181.153,67 3.957.500,90 -

32.860,64 16.378,77 -

14.139.899,59 3.123.806,20 183.521,66

31.321.053,26 7.081.307,10 183.521,66

2.101.163,67 231.167,51 817.320,34

1.772.557,27 150.463,77 817.320,34

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

328.606,40 80.703,74 -

1.772.557,27 150.463,77 817.320,34

770.132,10 - -

33.863.742,63 7.231.770,87 1.000.842,00

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal        CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 10.007.317,96

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.406.844,76

     IPTU 380.078,18

     ISS 312.004,98

     ITBI 151.161,93

     IRRF 201.400,56

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 362.199,11

   Contribuições 222.583,30

   Receita Patrimonial 4.924,83

     Aplicações Financeiras (II) 4.924,83

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 8.327.329,00

     Cota-Parte do FPM 3.197.080,04

     Cota-Parte do ICMS 1.601.046,40

     Cota-Parte do IPVA 401.119,26

     Cota-Parte do ITR 31.605,61

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 25.830,53

     Transferências do FUNDEB 1.517.782,51

     Outras Transferências Correntes 1.552.864,65

   Demais Receitas Correntes 45.636,07

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 45.636,07

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 10.002.393,13

RECEITAS DE CAPITAL (V) 353.835,95

   Operações de Crédito (VI) 296.425,14

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 57.410,81

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 57.410,81

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 57.410,81

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 10.059.803,94

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 7.439.823,58 6.728.725,00 60.743,02

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 
Empenhadas

183.521,66

   Pessoal e Encargos Sociais 3.988.419,58 3.930.710,19 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 16.378,77 16.378,77 - -

   Outras Despesas Correntes 3.435.025,23 2.781.636,04 60.743,02 183.521,66

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 7.423.444,81 6.712.346,23 60.743,02 183.521,66

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 263.700,83 213.658,51 - 817.320,34

   Investimentos 182.997,09 132.954,77 - 817.320,34

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 80.703,74 80.703,74 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 182.997,09 132.954,77 - 817.320,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 7.606.441,90 6.845.301,00 60.743,02 1.000.842,00
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

2.152.917,92

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 4.924,83

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 16.378,77

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

2.141.463,98

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 2º Bimestre
(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 595.974,74 515.271,00

DEDUÇÕES (XXIX) 2.252.126,90 3.549.769,69

   Disponibilidade de Caixa 2.252.126,90 3.549.769,69

     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.314.499,94 3.551.399,71

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 62.373,04 1.630,02

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.656.152,16 -3.034.498,69

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

1.378.346,53

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 60.743,02

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

1.317.603,51

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

1.329.057,45

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

161.449,01

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 05m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 161.449,01

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
6º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
Pelo presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO, em conformidade 
com o estabelecido na Lei Federal de nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal de nº 
010/2017, bem como a Resolução nº 005/2018 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, e Ofício nº 206/2018-SMADS, de um lado o MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409, Centro, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, portador da CI/RG nº 164.266-4 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 281.629.279-72, no uso de suas atribuições, doravante designado 
simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
DOUTOR HUGO DEHÉ – ABEHD, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua 
Pernambuco, 711, Lote 18-A, Conjunto Paraíso das Rosas, na cidade de Engenheiro 
Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 13.772.438/0001-30, neste ato 
representada pela seu Presidente, Sr. Oscar Akira Suzuki, portador da CI/RG nº 
2.035.313-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 577.515.959-49, doravante designada 
simplesmente ENTIDADE, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO, sujeitando-se, os partícipes, no que couber, às normas das 
Legislações pertinentes, e suas alterações, bem como dos documentos acostados 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2017, e através da INEXIGIBILIDADE Nº 
005/2017, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste TERMO ADITIVO a manutenção e funcionamento da 
ENTIDADE citada, que atua no serviço de acolhimento institucional para Crianças 
e Adolescentes em situação de risco na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses, 
prorrogando-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, bem como aditivar o 
valor mensal repassado a ENTIDADE, observando a viabilidade técnica e econômica, 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização do fornecimento 
e principalmente dar continuidade aos serviços públicos prestados, para racionalizar 
da melhor maneira possível tal demanda.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1. Altera-se a CLÁUSULA OITAVA do Termo de Colaboração pactuado com a 
ENTIDADE, acrescentando-se 12 (doze) meses de vigência a contar de 1º/06/2021, 
até 31/05/2022, considerando o disposto no item 6 do Edital do Chamamento Público 
nº 003/2017, bem como no art. 55 da Lei nº 13.019/2014 e art. 1º da Resolução nº 
001/2021 do CMDCA de Tuneiras do Oeste.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES
3.1. Considerando a aprovação do Plano de Trabalho aprovado pela Resolução 
nº 001/2021 do CMDCA de Tuneiras do Oeste, através do presente, e durante a 
vigência estipulada na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, altera-se o valor 
descrito na CLÁUSULA NONA do Termo de Colaboração pactuado com a ENTIDADE, 
acrescentando o valor de R$-44.100,00 (quarenta e quatro mil e cem reais) a serem 
repassados durante o novo prazo de vigência, referentes ao valor de R$-3.675,00 
(três mil seiscentos e setenta e cinco reais) mensais.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo 
originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO
5.1. A eficácia deste Termo Aditivo ao Termo de Colaboração fica condicionada a 
publicação no órgão de imprensa oficial do Município, no prazo de no máximo 10 
(dez) dias a contar da data de sua assinatura.
Tuneiras do Oeste, 18 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
Município de Tuneiras do Oeste
OSCAR AKIRA SUZUKI
Presidente
Associação Beneficente Doutor Hugo Dehé – ABEHD
Testemunhas:
MARIA ILDA BASSETO
Secretária de Assist. e Des. Social
Município de Tuneiras do Oeste
EDINILZA TARGINO SILVA DIONIZI
Assistente Administrativo/Financeiro
Associação Beneficente Doutor Hugo Dehé – ABEHD

PORTARIA Nº 161/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A cidadã a senhora RUANA PALOMA DE OLIVEIRA LIMA, portadora do CPF 
nº 084.366.429-02, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
AGENDAMENTO SAÚDE TFD, nomeada pela portaria nº 056/2021 de 08 de fevereiro 
de 2021, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, 
da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a 
partir de 17 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 17 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - O cidadão o senhor ROBERLEI DA SILVA ARAUJO, portador do CPF nº 
063.923.139-07, ocupante do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 
DIVISÃO DE OBRAS, nomeada pela portaria nº 009/2021 de 11 de janeiro de 2021, 
pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso I do Art. 36, da Lei 
060/2010 de 27 de outubro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a 
partir de 17 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 17 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão FABIO DA SILVA, inscrito no CPF nº 012.569.489-00, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, 
conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei 
Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo 
CC-02, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 17 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão MAURO FREIMAN, inscrito no CPF nº 461.709.109-25, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
E MANUTENÇÃO SOCIAL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com 
subsídios fixados símbolo CC-02, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 17 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão JOSE PEREIRA MACHADO, inscrito no CPF nº 756.272.489-04, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE MANUTENÇÃO 
DO ATERRO SANITARIO, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com 
subsídios fixados símbolo CC-03, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

retroativos a partir de 01 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 17 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 079, da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 9.167.426-2, 
e do CPF nº 054.994.629-25, licença no período de 17/05/2021 à 15/06/2020, sem 
prejuízo em seus vencimentos para tratamento de saúde, em pessoa da família, de 
acordo com a Lei 060/2010, artigo 79 do parágrafo 2º, conforme atestado médico 
datado em 17 de Maio de 2021.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 
em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de Maio de 2021
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 167/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - O cidadão JOSÉ ADRIANO DA SILVA, inscrito no CPF nº 946.368.939-
72, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
GESTÃO PESSOAL, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, 
alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios 
fixados símbolo CC-02, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a partir de 01 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 168/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
NOMEAR:
Art. 1º - A cidadã RUANA PALOMA DE OLIVEIRA LIMA, inscrito no CPF nº 
084.366.429-02, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO DE SAÚDE, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, 
com subsídios fixados símbolo CC-10, do anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 
partir de 18 de maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 18 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 169/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011, resolve
NOMEAR
Art. 1º - NOMEAR o Cidadão ROBERLEI DA SILVA ARAUJO, portador do CPF nº 
063.923.139-07, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 
008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-23, do anexo III 
desta Lei, a partir de 18 de maio de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 18 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 658/2021
Concede licença para acompanhar dependente a servidora LUCILENE CANDIDO 
PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora LUCILENE CANDIDO PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 4.860.159-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 904.111.459-91, 
admitida em 05 de agosto de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente por 60 (sessenta dias), com base no Art. 99, parágrafos 1.º 
e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo n.º 011/2021 no período de 28 de dezembro de 2020 à 25 de 
fevereiro de 2021 sem prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 659/2021
Concede licença para acompanhar dependente a servidora LUCILENE CANDIDO 
PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora LUCILENE CANDIDO PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 4.860.159-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 904.111.459-91, 
admitida em 01 de abril de 2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor (a), lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente por 60 (sessenta dias), com base no Art. 99, parágrafos 1.º 
e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo n.º 011/2021 no período de 28 de dezembro de 2020 à 25 de 
fevereiro de 2021 sem prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 679/2021
Revogar a Portaria n° 619 de 03 de maio de 2021, que transferiu a servidora MONICA 
RIGOLE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 619 de 03 de maio de 2021, que transferiu a servidora 
MONICA RIGOLE, matrícula 935801, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.341.579-7-SSP-PR e inscrita no CPF nº 047.709.899-11, admitida em 18 de maio 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 1º de maio 
de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) 
+ (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superáv it)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superáv it de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI

 Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.368.762,05 1.044.645,65

729.013,10 380.078,18

654.238,91 151.161,93

495.752,04 312.004,98

489.758,00 201.400,56

27.175.749,28 6.570.852,10

14.984.451,84 3.996.349,95

13.965.772,00 3.996.349,95

1.018.679,84 -

10.679.708,00 2.001.307,89

115.012,24 32.288,17

575.061,20 39.506,96

821.516,00 501.399,13

- -

- -

29.544.511,33 7.615.497,75

5.231.413,89 1.314.170,42

2.154.713,94 589.704,02

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
5.915.244,29 1.517.782,51

5.915.244,29 1.517.782,51

5.915.244,29 1.517.782,51

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

683.830,40 203.612,09

VALOR

-

-

-

1.517.782,51

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
5.118.411,44 1.282.776,28 1.282.776,28 1.282.776,28 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

5.118.411,44 1.282.776,28 1.282.776,28 1.282.776,28 -

703.217,69 - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

703.217,69 - - - -

5.821.629,13 1.282.776,28 1.282.776,28 1.282.776,28 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS

A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
1.282.776,28 1.282.776,28 1.282.776,28 - -

1.313.986,48 1.313.986,48 1.313.986,48 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j )

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)
1.062.447,76 1.282.776,28 1.282.776,28 84,52

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

151.778,25 203.796,03 203.796,03 13,43

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v ) = (r) - (s) - (u)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
1.295.628,14 292.282,46 292.212,46 292.120,46 -

727.923,91 286.185,46 286.185,46 286.185,46 -

567.704,23 6.097,00 6.027,00 5.935,00 -

2.739.731,31 480.895,72 477.133,72 463.412,93 -

4.035.359,45 773.178,18 769.346,18 755.533,39 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 2.083.332,66

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 203.612,09

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.879.720,57

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

1.903.874,44 1.879.720,57 24,68
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

22.065,91 55.391,34 27.831,00 - (5.765,09)

22.065,91 55.391,34 27.831,00 - (5.765,09)

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

796.870,49 172.051,24

542.200,53 114.570,62

8.215,16 -

164.303,20 45.448,75

82.151,60 12.031,87

- -

- -

- -

- -

- -

796.870,49 172.051,24

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
516.733,55 21.381,13 18.671,13 9.607,88 -

230.845,99 14.699,59 14.699,59 5.636,34 -

285.887,56 6.681,54 3.971,54 3.971,54 -

372.320,96 109.118,17 105.584,69 79.206,25 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

889.054,51 130.499,30 124.255,82 88.814,13 -
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
11.033.915,96 2.217.853,96 2.207.778,48 2.162.548,71 -

10.852.299,18 2.201.747,08 2.192.459,58 2.158.938,81 -

8.028.266,85 1.980.056,95 1.980.056,95 1.970.373,77 -

- - - - -

- - - - -

2.824.032,33 221.690,13 212.402,63 188.565,04 -

181.616,78 16.106,88 15.318,90 3.609,90 -

- - - - -

181.616,78 16.106,88 15.318,90 3.609,90 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

- -

1.517.996,14 114.570,62

1.313.986,48 71.341,22

204.009,66 43.229,40

- -

- -

204.009,66 43.229,40

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 07m.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser util izados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibil idade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

RECEITAS REALIZADAS

(b)

R$296.425,14

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

R$263.700,83

R$182.997,09

-

R$80.703,74

-

-

R$263.700,83

(R$32.724,31)

ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
UNIDADE GESTORA: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - (R$296.425,14)

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL R$2.101.163,67 R$1.837.462,84

    Investimentos R$1.772.557,27 R$1.589.560,18

    Inversões Financeiras - -

    Amortização da Dívida R$328.606,40 R$247.902,66

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 07m.

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) R$2.101.163,67 R$1.837.462,84

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) R$2.101.163,67 R$2.133.887,98
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
(n)

1.142.324,66 1.411.175,27

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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Notas:

ALMIR DE ALMEIDA                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.368.762,05 2.368.762,05 1.044.645,65 44,10

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 729.013,10 729.013,10 380.078,18 52,14

        IPTU 470.095,90 470.095,90 336.911,40 71,67

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 258.917,20 258.917,20 43.166,78 16,67

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os - ITBI 654.238,91 654.238,91 151.161,93 23,11

        ITBI 652.472,65 652.472,65 147.670,04 22,63

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.766,26 1.766,26 3.491,89 197,70

    Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza - ISS 495.752,04 495.752,04 312.004,98 62,94

        ISS 493.098,55 493.098,55 311.623,00 63,20

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.653,49 2.653,49 381,98 14,40

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Prov entos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 489.758,00 489.758,00 201.400,56 41,12

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.222.790,72 26.222.790,72 6.570.852,10 25,06

    Cota-Parte FPM 13.965.772,00 13.965.772,00 3.996.349,95 28,62

    Cota-Parte ITR 575.061,20 575.061,20 39.506,96 6,87

    Cota-Parte IPVA 821.516,00 821.516,00 501.399,13 61,03

    Cota-Parte ICMS 10.679.708,00 10.679.708,00 2.001.307,89 18,74

    Cota-Parte IPI-Exportação 115.012,24 115.012,24 32.288,17 28,07

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 65.721,28 65.721,28 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 65.721,28 65.721,28 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 28.591.552,77 28.591.552,77 7.615.497,75 26,64

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.551.549,67 5.456.549,67 1.478.784,90 27,10 1.411.175,27 25,86 1.289.398,52 23,63

     Despesas Correntes 5.349.456,74 5.254.456,74 1.456.929,66 27,73 1.389.795,37 26,45 1.272.993,62 24,23

     Despesas de Capital 202.092,93 202.092,93 21.855,24 10,81 21.379,90 10,58 16.404,90 8,12

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.551.549,67 5.456.549,67 1.478.784,90 27,10 1.411.175,27 25,86 1.289.398,52 23,63

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.478.784,90 1.411.175,27 1.289.398,52

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibil idade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibil idade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.478.784,90 1.411.175,27 1.289.398,52

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.142.324,66

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.142.324,66

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 268.850,61 147.073,86

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 18,53

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j ))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j )

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n - 
m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indev idamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o v alor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v ) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 268.850,61 - - - - - - 268.850,61

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 3.348,19 - - - 3.348,19

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 49.913,81 - - - 49.913,81

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 53.262,00 - - - 53.262,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 3.435.218,96 3.435.218,96 382.628,80 11,14

     Proveniente da União 2.897.663,88 2.897.663,88 337.471,30 11,65

     Proveniente dos Estados 537.555,08 537.555,08 45.157,50 8,40

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.435.218,96 3.435.218,96 382.628,80 11,14

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.102.759,26 3.102.759,26 707.678,51 22,81 697.830,86 22,49 664.246,47 21,41

     Despesas Correntes 2.615.228,66 2.615.228,66 707.678,51 27,06 697.830,86 26,68 664.246,47 25,40

     Despesas de Capital 487.530,60 487.530,60 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 20.000,00 20.000,00 - - - - - -

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.142.759,26 3.142.759,26 727.678,51 23,15 717.830,86 22,84 684.246,47 21,77

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 

RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.654.308,93 8.559.308,93 2.186.463,41 25,54 2.109.006,13 24,64 1.953.644,99 22,82

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 20.000,00 - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - -

2.129.006,13 24,76 1.973.644,99 22,95

- -

- -

- - - -

-

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 8.694.308,93 8.599.308,93 2.206.463,41 25,66

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a 
pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

- - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 14h e 10m.

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 680/2021
Constitui Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Memorando n° 179/2021 DRH, datado de 10.05.2021;
R E S O L V E:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar a conduta dos 
servidores Claudemir Roberto dos Santos, admitido em 01.08.2000, para exercer a 
função pública de Gari, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, Charles Adelson Peres, nomeado em 14.05.2012, para ocupar o cargo 
público de Gari, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Nelson Francisco da Silva, admitido em 24.11.2003, para exercer a função 
pública de Gari, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
com relação aos fatos ocorridos conforme Comunicações Internas nº 412/2020, 
477/2020 e 068/2021, e aplicar eventual penalidade com fundamento nos artigos 
128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama e os artigos 482, 493, e 494 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 2º Constituir Comissão Especial, composta pelos seguintes servidores:
A) Presidente: KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Fiscal, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.154.965-4-SSP/PR, CPF nº 058.994.639-02, lotada na Secretaria Municipal 
de Fazenda.
B) Membro: HUANA DA SILVA DE GODOI, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.910.634-6-SSP/PR, CPF nº 041.308.509-03, lotada na Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente.
C) Membro: CARLOS PEREIRA JUNIOR, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.079.768-9-SSP/PR, CPF nº 044.613.239-00, lotada na Secretaria Municipal 
de Fazenda.
Suplente: ALADIO VIDO PICELLI JUNIOR, ocupante do cargo de carreira de Fiscal de 
Tributos, pelo regime Estatutário, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.526.095-
0-SSP/PR, CPF nº 665.911.129-87, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Comissão de Apoio:
a) ROBERTO DIAS ZOCCAL, brasileiro, portador da cédula de identidade RG n.º 
9.357.595-7 – SSP/PR e inscrito no CPF n.º 058.287.629-07, OAB/PR 53.723, 
Assessor Jurídico II, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral.
Art. 3º Estabelecer o prazo de 130 (cento e trinta) dias para a conclusão dos trabalhos 
e apresentação de relatório, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 681/2021
Conceder licença Maternidade à servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI 
ROSSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.781.407-6-SSP/PR, inscrita no CPF 
n.º 414.288.709-20, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor (a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Maternidade no período de 23 de abril de 2021 a 20 de agosto de 
2021, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 691/2021
Exonera CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar CECILIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.621.245-2 SESP-PR, inscrita no CPF nº 775.144.169-00, 
nomeada em 02 de Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão Secretária 
Municipal De Saúde, lotada na Secretaria Municipal De Saúde, a partir de 18 de Maio 
de 2021, ficando revogada a Portaria nº 002 de 02 de Janeiro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 692/2021
Exonera JOSÉ CICERO DA SILVA LAURENTINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar JOSÉ CICERO DA SILVA LAURENTINO, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.206.187-5 SESP-PR, inscrito no CPF nº 695.438.369-49, 
nomeado em 01 de Setembro de 2017, ocupante do cargo em comissão Diretor 
De Assuntos Interinstitucionais, Símbolo CC-01, lotado na Secretaria Municipal De 
Gabinete e Gestão Integrada, a partir de 18 de Maio de 2021, ficando revogada a 
Portaria nº 2354 de 04 de Setembro de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 82/2021
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre 
Processo de Dispensa de licitação nº 09/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros da 
Comissão Permanente de Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na Dispensa 
nº 09/2021 - PMX, objetivando a contratação da empresa: CIVOX COMUNICAÇÃO 
E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 07.193.882/0001-06, para prestação de serviços de 
redução de custos com a telefonia, no valor de R$ 12.612,00 (doze mil seiscentos e 
doze reais), por um período de 12 meses.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, conforme edital, 
depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 17 (dezessete) de maio de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Republicado por incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 065/2021
Pregão Eletrônico - nº 039/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DO TIPO VARREDORA COLETORA 
REBOCAVEL, DESTINADO A DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAISO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO – I – TERMO DE REFERÊNCIA”.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 04/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do 
dia 04/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 04/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de Maio de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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CâMARA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 03, Centro, CEP: 87.555-000 – Fone (44) 3634-1371
CNPJ: 01.572.396/0001-04 - E-mail: camara.sjp@hotmail.com
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA POR LIMITE N° 02/2021
Ante ao equívoco de redação do servidor responsável, quanto à elaboração do extrato de contrato, referente a 
dispensa de licitação n° 02/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 13 de fevereiro de 2021, na edição 
n° 12.080, página C4.
ONDE SE LÊ:
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2021. AQUISIÇÃO DE MIXER DIGITAL SOUNCRFT UI 16, 
PROJETOR EPSON POWERLITE S41+, E MÃO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO SOM.
[...] firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.66693 e suas alterações [...]
Constitui como objeto do presente, a aquisição dos seguintes equipamentos: (MIXER DIGITAL SOUNCRFT UI 16, 
PROJETOR EPSON POWERLITE S41+, E MÃO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO SOM).
LEIA-SE:
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2021. MESA DE SOM DIGITAL COM WI-FI USB; PROJETOR COM 
CAPACIDADE DE 3.500 LUMENS, WIRELESS, COM ENTRADAS/SAÍDAS HDMI E USB, DE ALTA RESOLUÇÃO.; 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOM. APRESENTAR CATÁLOGO COM 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO OFERTADO.
[...] firmado com o amparo no art. 24, II, da Lei Federal nº 8.66693 e suas alterações [...]
Constitui como objeto do presente, a aquisição dos seguintes equipamentos: (MESA DE SOM DIGITAL COM WI-FI 
USB; PROJETOR COM CAPACIDADE DE 3.500 LUMENS, WIRELESS, COM ENTRADAS/SAÍDAS HDMI E USB, 
DE ALTA RESOLUÇÃO.; SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOM. APRESENTAR 
CATÁLOGO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO OFERTADO).
ACRESCENTE-SE AINDA:
Prazo de Vigência: de 12/02/2021 a 31/05/2021.
Dotação orçamentária:
01.00.00 01.01.00 01 01.031.0001.2001 33 4.4.90.52.33.00
01.00.00 01.01.00 01 01.031.0001.2001 39 3.3.90.39.99.99
Fonte de Recurso: Recursos Livres do Legislativo.
CLAUDINEI LEONEL  ELDIMAR MESSIAS LOPES
Secretario Geral da Câmara                                        Presidente da Câmara Municipal
Municipal de S.J.P/Pr                                                   de S.J.P/Pr

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 068, DE 18 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.170, de 14 de Outubro de 2020.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
até R$: 432.992,81 (quatrocentos e trinta e dois mil; novecentos e noventa e dois reais e oitenta e um centavos), 
destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (41) Material de Consumo                                                           R$: 29.000,00
3.3.90.40.00.00 (45) Serv. de Tecn. da Inform. e Comunicação - P. Jurídica       R$: 54.000,00
3.3.90.39.00.00 (44) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 29.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (132) Material de Consumo                                                          R$: 75.000,00
3.3.90.36.00.00 (134) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                           R$: 121.592,81
3.3.90.47.00.00 (140) Obrigações Tributárias e Contributivas                              R$: 20.400,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (154) Material de Consumo                                                          R$: 75.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (177) Material de Consumo                                                         R$: 24.000,00
3.3.90.39.00.00 (181) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                           R$: 5.000,00
TOTAL R$: 432.992,81
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (36) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 112.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (123) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil               R$: 216.992,81
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.004.00.000.0000.0.000 - Divisão do Rodoviário Municipal
07.004.26.000.0000.0.000 - Transporte
07.004.26.782.0000.0.000 - Transporte Rodoviário
07.004.26.782.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.004.26.782.0043.2.015 - Manutenção e Encargos de Estradas Pontes e Bueiros
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (147) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 75.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (172) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 29.000,00
TOTAL R$: 432.992,81
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de Maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 89/2021 – RETIFICAÇÃO DO DECRETO 78/2021 
 
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 08/2021 e retifica-se o 
Decreto 78/2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe 

de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 08/2021, conforme “Ata de Sessão pública”, 
objetivando a Contratação de empresa para aquisição produtos de higiene e limpeza, bem como EPI’s para a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (utilização nas escolas municipais) com recursos 
oriundos da União (Ministério da Saúde), a favor da seguinte empresa: 

Razão social CNPJ Valor homologado 
PIZANI EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA EIRELI 

19.611.064/001-57 R$ 436,00 (quatrocentos e trinta e seis reais). 

CIRÚRGICA REAL – COMÉRCIO 
HOSPITALAR E FARMACÊUTICA - 
EIRELI 

04.880.586/0001-87 R$ 3.204,50 (três mil duzentos e quatro reais e 
cinquenta centavos) 

F G DE OLIVEIRA LTDA 36.046.750/0001-41 R$ 2.249,00 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais) 
SAGATI COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
EIRELI 

22.327.120/0001-30 R$ 181,00 (cento e oitenta e um reais) 

C H DA CRUZ GUIMARÃES 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA 

76.247.360/0001-54 R$ 969,55 (novecentos e sessenta e nove e cinquenta e 
cinco centavos) 

L.P. DE BORBA & CIA LTDA 78.796.778/0001-46 
 

R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais) 

E C VARGAS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 

29.107.879/0001-57 R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) 

BARREIRA & SANTANA LTDA 13.674.733/0001-53 R$ 2.670,00 (dois mil seiscentos e setenta mil reais) 
D LIMA DA SILVA EIRELI 12.497.508/0001-26 R$ 258,40 (duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta 

centavos) 

TOTAL GERAL 
R$ 14.714,45 (quatorze mil setecentos e quatorze reais 
e quarenta e cinco centavos). 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata de 
registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

Xambrê/PR, 10 (dez) de maio de 2021. 
 
 

DÉCIO JARDIM 
           Prefeito do Município de Xambrê 

 

 MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADLESCENTE

Segundo Quadrimestre de 2021
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MENOR E DO ADOLESCENTE Execício 2021

Codigo Nomenclatura Orçado Realizado
3.3.40.43 Subvenções Sociais 80.000,00 23.100,00
3.3.40.91 Sentenças Judicias 120.000,00 20.858,33
3.3.90.30 Material de Consumo 5.000,00 0,00
3.3.90.33 Passagens e Locoções 5.000,00 0,00
3.3.90.36 Outrus Serviços de Terceiros P Fisicia 6.000,00 0,00
3.3.90.39 Outrus Serviços de Terceiros P Juridica 12.000,00 0,00

TOTAIS 228.000,00 43.958,33

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR Execício 2021
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 100.000,00 26.761,32
3.1.90.13 Obrigações Patronais 20.000,00 5.632,55
3.3.90.14 Diárias 3.000,00 0,00
3.3.90.30 Material de Consumo 10.000,00 2.742,79
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros P Fisicia 2.000,00 311,16
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros P Juridica 10.000,00 619,43

TOTAIS 145.000,00 36.067,25
373.000,00 80.025,58

 
                 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de Suspensão do  PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
após recebimento de pedido de impugnação, encontra-se Suspensa a  LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o 
seguinte:  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, 
intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, para o 
fornecimento de combustíveis (gasolina, diesel comum e s10) em estabelecimentos 
credenciados no Estado do Paraná, em abrangência de todo território que compõe o 
Consorcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 18 de maio de 2021.  
CELSO LUIZ POZZOBOM 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 066/2021
Pregão Eletrônico - nº 040/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE DOMÉSTICA DO TIPO MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
FAMÍLIA PARANAENSE.”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h30min do dia 04/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h31min às 10h00min do dia 04/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h01min do dia 04/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.664,76 (dois mil centos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos).
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Maio de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 067/2021
Pregão Eletrônico - nº 041/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
SISTEMA BUFFET SELF-SERVICE, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL – ANEXO I”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 04/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 14h00min do dia 04/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h01min do dia 04/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de Maio de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNDE - Transferência Salário Educação 18/05/2021 12.018,16                   
TOTAL REPASSE 12.018,16                   

COVID-19 SAPS (731) 18/05/2021 15.919,50                   
TOTAL REPASSE 15.919,50                   

COVID-19 SAPS (894) 18/05/2021 13.673,93                   
TOTAL REPASSE 13.673,93                   

Prefeito Municipal
DERcIO JARDIM JUNIOR

Alto Paraíso, 18 de maio de 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA ERRATA DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 067/2021
No EDITAL, publicado em 08/05/2021 tendo como objeto contratação de empresa para elaboração de projetos de 
engenharia conforme ANEXO I do Termo de Referência do edital.
ONDE SE LÊ:
3.4 EQUIPE TÉCNICA
a) A licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar uma equipe técnica mínima, composta por 1(um) 
engenheiro civil, 1(um) arquiteto e 1(um) engenheiro eletricista.
LEIA –SE:
3.4 EQUIPE TÉCNICA
a) A licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar uma equipe técnica mínima, composta por 1(um) 
engenheiro civil, 1(um) arquiteto e 1(um) engenheiro eletricista, se a licitante participar apenas do LOTE 02 deverá 
apresentar apenas 1 (um) engenheiro civil.
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Tomada de Preços n.º 02/2021, ficando 
inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 18 de maio de 2021.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 054/2021
Processo Administrativo 113/2021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base na alínea “c” do inciso III, Art. 74º da Lei nº. 14.133/2021, RATIFICA a solicitação da Secretaria de 
Educação, para Contratação de empresa com comprovada Capacidade Técnica e Experiencia para Prestação de 
Serviços de Assessoria para Levantamento, Análise e Resolução de Pendências na alimentação do Sistema SIMEC, 
Preenchimento do Ciclo PAR 4-2021/2024 e Capacitação de Servidor para Operacionalização do SIMEC/PR,  no valor 
de R$ 12.800,00 (doze mil oitocentos reais), com a empresa: GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 03.964.493/0001-78  com sede à  Rua Sergipe, 1666,  Centro – CEP: 85.960-000,  na 
cidade de Marechal Candido Rondon,  Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete 
do Secretário - 05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia, 18 de maio de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 29.905.281,00 4.577.648,42 15,31 28,68

Receitas Correntes 29.905.281,00 4.577.648,42 15,31 28,68

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.084.118,00 542.794,10 26,04 36,72

Impostos 1.908.500,00 478.993,82 25,10 35,74

Taxas 165.618,00 63.800,28 38,52 50,20

Contribuição de Melhoria 10.000,00 - - -

Contribuições 1.353.000,00 75.580,68 5,59 12,36

Contribuições Sociais 800.000,00 190,00 0,02 0,04

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 553.000,00 75.390,68 13,63 30,19

Receita Patrimonial 887.000,00 5.979,02 0,67 1,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 17.000,00 - - 12,91

Valores Mobiliários 833.000,00 5.979,02 0,72 0,80

Demais Receitas Patrimoniais 37.000,00 - - -

Receita de Serviços 58.860,00 - - -

Outros Serviços 58.860,00 - - -

Transferências Correntes 24.279.303,00 3.938.441,20 16,22 31,36

Transferências da União e de suas Entidades 15.295.404,00 1.718.013,84 11,23 25,16

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 5.478.475,00 1.719.945,76 31,39 49,31

Transferências de Outras Instituições Públicas 3.505.424,00 500.481,60 14,28 30,34

Outras Receitas Correntes 1.243.000,00 14.853,42 1,19 1,76

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 18.000,00 - - -

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.000,00 10.619,73 212,39 280,98

Demais Receitas Correntes 1.220.000,00 4.233,69 0,35 0,64

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 800.000,00 - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 30.705.281,00 4.577.648,42 14,91 27,93

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 30.705.281,00 4.577.648,42 14,91 27,93

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 30.705.281,00 4.577.648,42 14,91 27,93

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.638.350,14 - - -

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.638.350,14 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 25.367.797,44 3.308.567,49 5.786.283,47 19.581.513,97 5.678.260,81

DESPESAS CORRENTES 21.894.403,39 3.077.797,65 5.332.642,95 16.561.760,44 5.224.720,28

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.465.846,59 1.762.107,71 3.362.807,02 8.103.039,57 3.331.232,76

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 100.000,00 34.893,78 55.284,32 44.715,68 55.284,32

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.328.556,80 1.280.796,16 1.914.551,61 8.414.005,19 1.838.203,20

DESPESAS DE CAPITAL 3.473.394,05 230.769,84 453.640,52 3.019.753,53 453.540,53

INVESTIMENTOS 2.823.294,05 111.786,50 205.938,45 2.617.355,60 205.838,46

INVERSÕES FINANCEIRAS 100,00 - - 100,00 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 650.000,00 118.983,34 247.702,07 402.297,93 247.702,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.219.833,70 469.726,19 927.473,20 2.292.360,50 735.728,75

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 28.587.631,14 3.778.293,68 6.713.756,67 21.873.874,47 6.413.989,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 28.587.631,14 3.778.293,68 6.713.756,67 21.873.874,47 6.413.989,56

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.863.622,79 - 2.163.389,90

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 28.587.631,14 3.778.293,68 8.577.379,46 21.873.874,47 8.577.379,46

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 800.000,00 - - -

Receitas Correntes Intraorçamentárias 800.000,00 - - -

Contribuições 800.000,00 - - -

Contribuições Sociais 800.000,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.219.833,70 469.726,19 927.473,20 2.292.360,50 735.728,75

DESPESAS CORRENTES 3.219.833,70 469.726,19 927.473,20 2.292.360,50 735.728,75

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.083.497,00 153.881,58 310.563,50 772.933,50 269.305,18

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.136.336,70 315.844,61 616.909,70 1.519.427,00 466.423,57

Prefeitura Municipal de Xambre-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

29.905.281,00 8.577.379,46 21.327.901,54

29.905.281,00 8.577.379,46 21.327.901,54

2.084.118,00 765.248,25 1.318.869,75

1.908.500,00 682.108,35 1.226.391,65

165.618,00 83.139,90 82.478,10

10.000,00 - 10.000,00

1.353.000,00 167.235,91 1.185.764,09

800.000,00 285,00 799.715,00

553.000,00 166.950,91 386.049,09

887.000,00 8.889,29 878.110,71

17.000,00 2.194,93 14.805,07

833.000,00 6.694,36 826.305,64

37.000,00 - 37.000,00

58.860,00 - 58.860,00

58.860,00 - 58.860,00

24.279.303,00 7.614.149,77 16.665.153,23

15.295.404,00 3.848.910,46 11.446.493,54

5.478.475,00 2.701.592,00 2.776.883,00

3.505.424,00 1.063.647,31 2.441.776,69

1.243.000,00 21.856,24 1.221.143,76

18.000,00 - 18.000,00

5.000,00 14.049,09 (9.049,09)

1.220.000,00 7.807,15 1.212.192,85

800.000,00 - 800.000,00

30.705.281,00 8.577.379,46 22.127.901,54

- - -

- - -

- - -

30.705.281,00 8.577.379,46 22.127.901,54

- - -

30.705.281,00 8.577.379,46 22.127.901,54

- 1.638.350,14 -

- 1.638.350,14 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

27.076.784,00 5.882.244,43 19.485.553,01 3.300.177,25 -

24.754.519,00 5.428.603,91 16.465.799,48 3.068.308,41 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

14.652.846,59 3.362.807,02 8.103.039,57 1.762.107,71 -

60.000,00 55.284,32 44.715,68 34.893,78 -

10.041.672,41 2.010.512,57 8.318.044,23 1.271.306,92 -

2.322.265,00 453.640,52 3.019.753,53 231.868,84 -

1.672.165,00 205.938,45 2.617.355,60 112.885,50 -

100,00 - 100,00 - -

650.000,00 247.702,07 402.297,93 118.983,34 -

- - - - -

2.983.497,00 927.473,20 2.292.360,50 469.726,19 -

30.060.281,00 6.809.717,63 21.777.913,51 3.769.903,44 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

30.060.281,00 6.809.717,63 21.777.913,51 3.769.903,44 -

-

- 1.767.661,83 - - -

30.060.281,00 8.577.379,46 - 3.769.903,44 -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- - - -

800.000,00 - 800.000,00

800.000,00 - 800.000,00

800.000,00 - 800.000,00

800.000,00 - 800.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.983.497,00 927.473,20 2.292.360,50 469.726,19 -

2.983.497,00 927.473,20 2.292.360,50 469.726,19 -

1.083.497,00 310.563,50 772.933,50 153.881,58 -

1.900.000,00 616.909,70 1.519.427,00 315.844,61 -
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1- Educação Infantil

10.1.1- Creche

10.1.2- Pré-escola

10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

11.1- Educação Infantil

11.1.1- Creche

11.1.2- Pré-escola

11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

24.1- Creche

24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4- PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

41.1- Creche

41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas Correntes

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 08h e 20m.

- -

- -

- -

- -

- -

226.428,00 - - - -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

- -

226.428,00 - - - -

- - - - -

65.000,00 17.024,05 11.452,55 11.452,55 -

1.711.289,00 135.189,00 134.695,75 127.904,45 -

4.461.710,00 940.074,88 940.074,88 940.074,88 -

- - - - -

6.464.427,00 1.092.287,93 1.086.223,18 1.079.431,88 -

6.237.999,00 1.092.287,93 1.086.223,18 1.079.431,88 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- -

- -

- -

- -

- -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

1.776.149,25 1.284.497,73 18,08

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (1.284.497,73)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.284.497,73

- - - - -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

- - - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

- - - -

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

-

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

(4.211.000,00) (1.284.497,73)

VALOR

-

-

-

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

23.958.087,00 7.104.596,99

4.211.000,00 1.284.497,73

1.778.521,75 491.651,52

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

100.000,00 31.131,66

65.000,00 5.816,23

890.000,00 429.568,12

- -

- -

22.049.587,00 6.422.488,64

15.794.587,00 3.996.349,95

14.800.000,00 3.996.349,95

994.587,00 -

5.200.000,00 1.959.622,68

1.908.500,00 682.108,35

598.500,00 293.112,03

540.000,00 111.970,28

430.000,00 104.394,29

340.000,00 172.631,75

Prefeitura Municipal de Xambre-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Página: 1 de 1
18/05/202118:01

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 27.721.784,00 26.007.797,44 3.308.567,49 5.882.244,43 86,38 20.125.553,01 3.300.177,25 5.786.283,47 86,19 20.221.513,97
1.301.248,00 1.301.248,00 161.351,44 352.010,58 5,17 949.237,42 153.529,68 304.238,82 4,53 997.009,18

Ação Legislativa 1.301.248,00 1.301.248,00 161.351,44 352.010,58 5,17 949.237,42 153.529,68 304.238,82 4,53 997.009,18
272.595,00 222.595,00 29.532,62 57.746,09 0,85 164.848,91 29.532,62 57.746,09 0,86 164.848,91

Ação Judiciária 272.595,00 222.595,00 29.532,62 57.746,09 0,85 164.848,91 29.532,62 57.746,09 0,86 164.848,91
3.765.565,42 3.935.565,42 472.571,22 893.982,92 13,13 3.041.582,50 482.475,45 885.235,41 13,19 3.050.330,01

Administração Geral 3.102.213,42 3.277.213,42 396.012,56 741.509,92 10,89 2.535.703,50 405.889,81 732.762,41 10,91 2.544.451,01
Administração Financeira 340.404,00 335.404,00 43.716,72 84.332,76 1,24 251.071,24 43.716,72 84.332,76 1,26 251.071,24
Formação de Recursos Humanos 84.270,00 84.270,00 11.057,08 24.318,53 0,36 59.951,47 11.057,08 24.318,53 0,36 59.951,47
Administração de Receitas 238.678,00 238.678,00 21.784,86 43.821,71 0,64 194.856,29 21.811,84 43.821,71 0,65 194.856,29

1.201.033,00 1.383.975,15 206.362,98 311.940,12 4,58 1.072.035,03 184.750,38 290.240,12 4,32 1.093.735,03
Assistência ao Idoso 191.900,00 191.900,00 42.000,00 70.000,00 1,03 121.900,00 28.000,00 56.000,00 0,83 135.900,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 323.000,00 373.000,00 61.934,14 80.025,58 1,18 292.974,42 54.234,14 72.325,58 1,08 300.674,42
Assistência Comunitária 686.133,00 819.075,15 102.428,84 161.914,54 2,38 657.160,61 102.516,24 161.914,54 2,41 657.160,61

3.430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 3.430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.749.808,58 7.715.935,34 1.160.712,70 1.910.053,69 28,05 5.805.881,65 1.158.310,16 1.902.440,15 28,34 5.813.495,19
Atenção Básica 6.749.808,58 7.715.935,34 1.160.712,70 1.910.053,69 28,05 5.805.881,65 1.158.310,16 1.902.440,15 28,34 5.813.495,19

6.100.550,00 6.050.550,00 519.644,52 982.048,32 14,42 5.068.501,68 516.654,88 975.983,57 14,54 5.074.566,43
Ensino Fundamental 6.100.550,00 6.050.550,00 519.644,52 982.048,32 14,42 5.068.501,68 516.654,88 975.983,57 14,54 5.074.566,43

1.775.344,00 2.082.840,30 292.915,57 573.222,99 8,42 1.509.617,31 292.551,57 572.858,99 8,53 1.509.981,31
Infra-estrutura Urbana 1.775.344,00 2.082.840,30 292.915,57 573.222,99 8,42 1.509.617,31 292.551,57 572.858,99 8,53 1.509.981,31

266.953,00 266.953,00 12.941,49 19.941,49 0,29 247.011,51 11.091,49 18.091,49 0,27 248.861,51
Controle Ambiental 266.953,00 266.953,00 12.941,49 19.941,49 0,29 247.011,51 11.091,49 18.091,49 0,27 248.861,51

331.325,00 495.411,21 47.473,05 75.963,03 1,12 419.448,18 46.950,12 74.113,63 1,10 421.297,58
Abastecimento 89.055,00 79.055,00 45,00 45,00 0,00 79.010,00 45,00 45,00 0,00 79.010,00
Extensão Rural 242.270,00 416.356,21 47.428,05 75.918,03 1,11 340.438,18 46.905,12 74.068,63 1,10 342.287,58

188.403,00 238.403,00 15.435,63 32.830,08 0,48 205.572,92 15.435,63 32.830,08 0,49 205.572,92
Promoção Comercial 188.403,00 238.403,00 15.435,63 32.830,08 0,48 205.572,92 15.435,63 32.830,08 0,49 205.572,92

1.468.007,00 1.403.369,02 235.749,15 365.190,05 5,36 1.038.178,97 255.018,15 365.190,05 5,44 1.038.178,97
Transporte Rodoviário 1.468.007,00 1.403.369,02 235.749,15 365.190,05 5,36 1.038.178,97 255.018,15 365.190,05 5,44 1.038.178,97

160.952,00 160.952,00 0,00 4.328,68 0,06 156.623,32 0,00 4.328,68 0,06 156.623,32
Desporto Comunitário 160.952,00 160.952,00 0,00 4.328,68 0,06 156.623,32 0,00 4.328,68 0,06 156.623,32

710.000,00 750.000,00 153.877,12 302.986,39 4,45 447.013,61 153.877,12 302.986,39 4,51 447.013,61
Serviço da Dívida Interna 710.000,00 750.000,00 153.877,12 302.986,39 4,45 447.013,61 153.877,12 302.986,39 4,51 447.013,61

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.983.497,00 3.219.833,70 469.726,19 927.473,20 13,62 2.292.360,50 469.726,19 927.473,20 13,81 2.292.360,50
30.705.281,00 29.227.631,14 3.778.293,68 6.809.717,63 100 22.417.913,51 3.769.903,44 6.713.756,67 100 22.513.874,47

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.983.497,00 3.219.833,70 469.726,19 927.473,20 13,62 2.292.360,50 469.726,19 927.473,20 13,81 2.292.360,50
10.000,00 10.000,00 502,38 993,90 0,01 9.006,10 502,38 993,90 0,01 9.006,10

Ação Legislativa 10.000,00 10.000,00 502,38 993,90 0,01 9.006,10 502,38 993,90 0,01 9.006,10
11.910,00 11.910,00 2.162,94 3.749,28 0,06 8.160,72 2.162,94 3.749,28 0,06 8.160,72

Ação Judiciária 11.910,00 11.910,00 2.162,94 3.749,28 0,06 8.160,72 2.162,94 3.749,28 0,06 8.160,72
2.009.653,00 2.245.989,70 326.371,04 637.775,03 9,37 1.608.214,67 326.371,04 637.775,03 9,50 1.608.214,67

Administração Geral 1.969.295,00 2.200.631,70 321.911,94 629.304,00 9,24 1.571.327,70 321.911,94 629.304,00 9,37 1.571.327,70
Administração Financeira 10.819,00 15.819,00 1.855,18 3.727,19 0,05 12.091,81 1.855,18 3.727,19 0,06 12.091,81
Formação de Recursos Humanos 7.146,00 7.146,00 730,64 1.056,58 0,02 6.089,42 730,64 1.056,58 0,02 6.089,42
Administração de Receitas 22.393,00 22.393,00 1.873,28 3.687,26 0,05 18.705,74 1.873,28 3.687,26 0,05 18.705,74

26.910,00 26.910,00 3.920,60 8.450,00 0,12 18.460,00 3.920,60 8.450,00 0,13 18.460,00
Assistência Comunitária 26.910,00 26.910,00 3.920,60 8.450,00 0,12 18.460,00 3.920,60 8.450,00 0,13 18.460,00

346.586,00 346.586,00 64.683,65 127.980,44 1,88 218.605,56 64.683,65 127.980,44 1,91 218.605,56
Atenção Básica 346.586,00 346.586,00 64.683,65 127.980,44 1,88 218.605,56 64.683,65 127.980,44 1,91 218.605,56

413.877,00 413.877,00 53.657,74 110.239,61 1,62 303.637,39 53.657,74 110.239,61 1,64 303.637,39
Ensino Fundamental 413.877,00 413.877,00 53.657,74 110.239,61 1,62 303.637,39 53.657,74 110.239,61 1,64 303.637,39

102.427,00 102.427,00 11.469,59 23.933,60 0,35 78.493,40 11.469,59 23.933,60 0,36 78.493,40
Infra-estrutura Urbana 102.427,00 102.427,00 11.469,59 23.933,60 0,35 78.493,40 11.469,59 23.933,60 0,36 78.493,40

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Controle Ambiental 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

11.315,00 11.315,00 1.075,69 2.291,42 0,03 9.023,58 1.075,69 2.291,42 0,03 9.023,58
Abastecimento 596,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00
Extensão Rural 10.719,00 10.719,00 1.075,69 2.291,42 0,03 8.427,58 1.075,69 2.291,42 0,03 8.427,58

596,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00
Promoção Comercial 596,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 596,00

50.023,00 50.023,00 5.882,56 12.059,92 0,18 37.963,08 5.882,56 12.059,92 0,18 37.963,08
Transporte Rodoviário 50.023,00 50.023,00 5.882,56 12.059,92 0,18 37.963,08 5.882,56 12.059,92 0,18 37.963,08

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Desporto Comunitário 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

2.983.497,00 3.219.833,70 469.726,19 927.473,20 13,62 2.292.360,50 469.726,19 927.473,20 13,81 2.292.360,50

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2021/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Desporto e Lazer

TOTAL
FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 08h e 18m.

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 208 /2016
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, e de outro lado, 
Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA, brasileiro, portador do 
CPF nº. 490.830.159-04, residente e domiciliado RUA EDVINO KOTERBA, 871 - 
CEP: 87400000,Cruzeiro do Oeste/PR doravante denominado LOCADOR, neste ato 
representado pelo (a) Sr.(a), MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA 
portadora do CPF: 490.830.159-04, residente e domiciliado na Cruzeiro do Oeste, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar ao 
dia 30 de Abril de 2021 o Contrato nº 208/2016 , que tem por objeto a Prestação de 
serviços referente a locação de imóvel destinado Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS), localizado na Rua Edvino Koterba, nº 871. Órgão 
solicitante Secretaria de Assistência Social , Dispensa por Justificativa 11/2016 .
 Cruzeiro do Oeste/PR, 30 de Abril de 2021.
MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 100 /2021
REF. CONTRATO Nº 103/2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa 12.526.550/0001-28 - J R ALVES SATIM - Comercial: Rua Prof. OLIMPIO 
DE OLIVEIRA, 44, DISTRITO DE FLORIANO, CEP 87105038, Maringá - PR 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sra. JULIANA 
ROSA ALVES SATIM - CPF: 031.740.999-94, Residencial: RUA PROF. OLIMPIO 
DE OLIVEIRA, 44, FLORIANO, CEP 87115000, Maringá - PR, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Solicito as diligências 
necessárias para procedimento licitatório para contratação anual de Empresa para 
fornecimento diário, por meio eletrônico e website de boletim de publicações de 
interesse do Município (recortes eletrônicos de diários oficiais). , da(o)Dispensa Por 
Justificativa 32 /2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa Por Justificativa 32 /2020, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 103 /2020 a contar do dia 03 de 
Junho de 2021 com vencimento em 03 de Junho de 2022, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2021001192.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Dispensa por Justificativa 32/2020 , que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 103/2020
 Cruzeiro do Oeste/ PR ,10 de Maio de 2021.
J R ALVES SATIM
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Aditivo Nº 101/2021
Contrato Nº359/ 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 27.789.446/0001-
01 - ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI 
– M - Comercial: AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO N°4455, 4455, ZONA 
I, CEP 87501170, Umuarama – PR, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) FERNANDA PASSARELA FLORIANO – CPF: 
087.395.339-80, Residencial: RUA MONTES CLAROS, 4076, JARDIM CIDADE 
ALTA, CEP 87502330, Umuarama - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula primeira: O objeto do presente contrato refere-se a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR ., da(o) Pregão 105 /2020 , que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 105 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, reajustar o valor dos produtos dos Lotes 129- COMPRESSA GAZE 
7.5CMX7.5CM 13FIOS C/500, sendo o valor pago de R$ 10,89 (Dez reais e oitenta e 
nove centavos), passando a ser R$ 24,70 (Vinte e quatro reais e setenta centavos), 
lote 140 - LUVA DE PROCEDIMENTO P C/100 CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL, TEXTURA, sendo o valor pago R$ 40,00 (Quarenta reais), passando a 
ser R$ 129,17 (Cento e vinte e nove reais e dezessete centavos), lote 141 - LUVA DE 
PROCEDIMENTO PP C/100 CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA, 
sendo o valor pago de R $ 40,00 (Quarenta reais), passando a ser R$ 129,17 (Cento 
e vinte e nove reais e dezessete centavos). Conforme solicitação memorando 
2021001031 e justificativa Oficio nº89/2021 e notas fiscal.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°105 /2020, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 359 / 2020.
Cruzeiro do Oeste/PR, 11 de Maio de 2021.
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – M
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE REATIVAÇÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 251 /2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa 34.715.309/0001-80 
- CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES07208328960 – Endereço: RUA RAINHA 
DO CEU, 324, JARDIM ALVORADA, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. CRISTIAN 
HENRIQUE ALVES SOARES – CPF: 072.083.289-60, Cruzeiro do Oeste -PR, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem REATIVAR a contar ao dia 06 de Maio de 2021 o Contrato nº251/2019, 
com vencimento 04 de Novembro de 2021, que tem por objeto a Contratação 
de um Profissional na área de DANÇA URBANA, devidamente habilitado, com 
Registro Profissional (DRT) aprovado pelo Sindicato dos Artistas e Técnicos em 
Espetáculos de Diversões (SATED), para atender a demanda de 50 alunos inscritos, 
no Departamento de Cultura e Turismo, para o treino de tal arte. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. Pregão 76/2019.
Cruzeiro do Oeste 06 de Maio de 2021.
CRISTIAN HENRIQUE ALVES SOARES07208328960
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 068/2021
Pregão Eletrônico - nº 042/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 
NOVOS DE 1ª LINHA COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, PARA A FROTA DE 
VEICULOS LEVES, UTILITARIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, TUDO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 15h30min do dia 04/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h31min às 16h00min do 
dia 04/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 16h01min do dia 04/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 108.070,64 (cento e oito mil e setenta reais e 
sessenta e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de Maio de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE bRASILâNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 038/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 061/2021
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e  MUNDIAL DECORAÇÕES 
LTDA. – CNPJ 05.298.788/0001-88
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA.
VALOR TOTAL: R$5.670,00 (CINCO MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
LEUNICE MARIA DAL BOSCO
MUNDIAL DECORAÇÕES LTDA. – CNPJ 05.298.788/0001-88
18/05/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICíPIO DE bRASILâNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 023/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e KANNO & HASEGAWA LTDA. 
- CNPJ 77.217.982/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS DIVERSOS 
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$17.258,00 (dezessete mil duzentos e cinquenta e oito reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
YOSHIMORI KANNO
KANNO & HASEGAWA LTDA. - CNPJ 77.217.982/0001-00
18/05/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2021
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI.
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, torna Público, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 
nº 13.979/2020, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar 
n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, Lei Municipal nº 
407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios, materiais de limpeza/higienização, copa/cozinha, 
e materiais de acondicionamento e embalagens, entre outros, destinados as diversas 
Secretarias/Divisões do Município de Esperança Nova/PR, conforme especificado no 
termo de referência constante no anexo I, do presente edital.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 
09h00min do dia 31/05/2021, devendo os envelopes serem protocolados até às 
08h50min, na recepção do Paço Municipal.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e 
Controle de Bens no Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, 
Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão 
de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.
esperancanova.pr.gov.br.
Esperança Nova/PR, 14 de maio de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito
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Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

1.065.689,55 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2021/Meses Janeiro-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.908.500,00 1.908.500,00 682.108,35 35,74

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 598.500,00 598.500,00 293.112,03 48,97

IPTU 374.000,00 374.000,00 275.323,20 73,62

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 224.500,00 224.500,00 17.788,83 7,92

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 540.000,00 540.000,00 111.970,28 20,74

ITBI 540.000,00 540.000,00 111.970,28 20,74

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 430.000,00 430.000,00 104.394,29 24,28

ISS 430.000,00 430.000,00 104.394,29 24,28

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS - - - -

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 340.000,00 340.000,00 172.631,75 50,77

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 21.113.000,00 21.113.000,00 6.422.488,64 30,42

Cota-Parte FPM 14.800.000,00 14.800.000,00 3.996.349,95 27,00

Cota-Parte ITR 65.000,00 65.000,00 5.816,23 8,95

Cota-Parte IPVA 890.000,00 890.000,00 429.568,12 48,27

Cota-Parte ICMS 5.200.000,00 5.200.000,00 1.959.622,68 37,69

Cota-Parte IPI-Exportação 100.000,00 100.000,00 31.131,66 31,13

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 58.000,00 58.000,00 - -

Desoneração ICMS - LC 87/1996 58.000,00 58.000,00 - -

Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 23.021.500,00 23.021.500,00 7.104.596,99 30,86

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) - 60.628,29 - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - 60.628,29 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

Despesas Correntes - - - - -

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) - 60.628,29 - - - - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) - - -

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) - - -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.065.689,55

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.065.689,55

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - (1.065.689,55) (1.065.689,55)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 1.065.689,55

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 1.065.689,55

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 1.065.689,55

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n - 
m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.567.388,00 1.567.388,00 346.715,83 22,12

Proveniente da União 1.497.093,00 1.497.093,00 346.715,83 23,16

Proveniente dos Estados 70.295,00 70.295,00 - -

Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.567.388,00 1.567.388,00 346.715,83 22,12

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) - 905.498,47 36.434,25 4,02 32.676,51 3,61 32.676,51 3,61

Despesas Correntes - 310.887,84 13.584,25 4,37 9.826,51 3,16 9.826,51 3,16

Despesas de Capital - 594.610,63 22.850,00 3,84 22.850,00 3,84 22.850,00 3,84

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

- 905.498,47 36.434,25 4,02 32.676,51 3,61 32.676,51 3,61

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) - 966.126,76 36.434,25 3,77 32.676,51 3,38 32.676,51 3,38

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) - 966.126,76 36.434,25 3,77 32.676,51 3,38 32.676,51 3,38

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos 
de outros entes³

- - - - - - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Mai/2021, 08h e 21m.

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) - 966.126,76 36.434,25 3,77 32.676,51 3,38 32.676,51 3,38

MUNICíPIO DE bRASILâNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 014/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e J TURCATTO CONSTRUÇÕES 
EIRELI - CNPJ 13.027.589/0001-63
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SUBSTITUIÇÃO 
DE TELHA ALUZINCO METÁLICA POR TELHA SANDUÍCHE METÁLICA DA 
UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL.
VALOR TOTAL: R$80.340,02 (OITENTA MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS E 
DOIS CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
JÉSSICA TURCATTO KRAIEWSKI
J TURCATTO CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ 13.027.589/0001-63
18/05/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

 RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo nº 001/2021
Ref. Contrato de Fornecimento n° 028/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL XODÓ LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de fornecimento n° 028/2020, 
prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula quinta, passando o término para 20 
de maio de 2022.
Umuarama, 18 de maio de 2021.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 96 /2021
REF. CONTRATO Nº 177/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-
0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
17.594.984/0001-89 - RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP. - RUA MARINGÁ, 
2447, SALA B, CENTRO, CEP 87525000, Ivaté – PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo(a) Sr. RAPHAEL JOÃO ZAUPA NETO 
– CPF: 349.995.948-89 Residencial: RUA DR. RUI FERRAZ DE CARVALHO, 4140, 
APARTAMENTO 1203, CENTRO, CEP 87501250, Umuarama - PR, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
especializada para prestar serviços médicos na área de Clinico Geral na Unidade 
Básica de São Silvestre, por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I. , da(o) Pregão 47 /2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 47 /2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 177 /2019, a contar do dia 15 de 
Maio de 2021 com vencimento em 15 de Maio de 2022, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2021001127.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 47/2019 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 177/2019.
Cruzeiro do Oeste, 05 de Maio de 2021.
RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP.
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 246
 DE 18 DE MAIO  DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/05/2021 05:00/17:00hCascavel-Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de maio de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 247
 DE 18 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/05/2021 10:00h/21:00h Maringá- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 18 de maio de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 248
 DE 18 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/05/2021 05:00h/16:00h Cascavel- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 18 maio de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 042/2021
DISPENSA Nº. 026/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de luva de procedimento 
para uso e proteção contra o COVID-19, atendendo as necessidades das repartições 
da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº. 039/2021
ID: nº. 2265
Data do Contrato 17/05/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
S B PROTEÇÃO HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-ME, sito na Rua 
Pernambuco,  n.º 150, Letra A, Centro, CEP. 87.450-000,   na Cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, CNPJ sob n.º 39.697.151/0001-86, por ter apresentado o 
menor preço no valor de R$-17.435,00(dezessete mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte um(17/05/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 035/2021
SÚMULA: Lotar a servidora Srª. Lucimar Dota Gonçalves matricula 467-7 para 
Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Lucimar Dota Gonçalves, brasileira, Casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.802.764-7, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras 
providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e Vinte e um.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal
 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 036/2021
SÚMULA: Lotar a servidora Srª. Rosilange Galiotti de Freitas Volpe matricula 469-3 
para Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe, brasileira, Casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.630.815-8, SSP/PR, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e 
dá outras providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e Vinte e um.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal
 REPUBLICAR POR INCORREÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 037/2021
SÚMULA: Lotar o Servidor Antônio Aparecido Cavichioli, matricula 33-7 para Divisão 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras providências.
.O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Antônio Aparecido Cavichioli, brasileiro, casado portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.159.513-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista I, 
na Direção da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano 2021.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal
 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 039/2021
SÚMULA: Lotar a servidora Rosely Aparecida Braga matricula 599-1 para Divisão de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 66, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Rosely Aparecida Braga, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.694.619-0, SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras 
providências.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos cinco dias 
do mês de janeiro do ano de dois mil e Vinte e um.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal
 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica à Câmara
Municipal, aos partidos políticos e às entidades empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2.º da Lei n.º 9.452/97,
recebeu os seguintes recursos da União:

DATA           RECURSO                                                     VALOR
20.01.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 54.413,56
20.01.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 172.841,25
29.01.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 30.563,64
29.01.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 713.004,14
22.01.2021     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                            R$ 23.341,88
26.01.2021     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                            R$ 563,66
20.01.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 5.175,48
29.01.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 123,71
19.01.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 893.502,03
26.01.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 128.642,22
19.01.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 134.025,30
20.01.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 776,32
20.01.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 34.088,21
20.01.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 678,03
26.01.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 19.296,33
29.01.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 111.535,16
29.01.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 18,55
29.01.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 380,85
20.01.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 3.616,21
29.01.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 2.031,20
18.01.2021     RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL                     R$ 249,91
19.01.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 127.493,57
20.01.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 453.982,30
26.01.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 18.355,92
27.01.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 2.182,81
28.01.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 258.432,86
29.01.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 95.674,01
10.02.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 137.812,29
10.02.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 1.740.064,35
19.02.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 46.225,20
19.02.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 144.543,76
26.02.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 23.141,92
26.02.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 458.589,34
19.02.2021     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                            R$ 26.101,07
10.02.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 4.697,61
19.02.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 2.552,46
26.02.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 5.432,53
02.02.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 267.841,93
09.02.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 103.271,34
18.02.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 532.166,47
23.02.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 228.712,33
02.02.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 40.176,28
09.02.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 15.490,70
10.02.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 284.103,39
18.02.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 79.824,97
19.02.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 29.574,20
23.02.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 34.306,84
26.02.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 73.362,91
10.02.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 9.158,72
19.02.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 3.072,03
26.02.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 1.537,97
17.02.2021     RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL                     R$ 286,27
02.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 38.218,29
03.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 123.268,11
09.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 14.735,76
10.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 307.398,07
18.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 75.934,69
19.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 365.086,61
23.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 32.634,90
24.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 63.937,92
26.02.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 62.150,78
12.02.2021     ADO - LC 176/2020 (ADO25)                                   R$ 11.556,99
26.02.2021     ADO - LC 176/2020 (ADO25)                                   R$ 11.556,99
10.03.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 137.013,51
10.03.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 737.368,71
19.03.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 66.664,32
19.03.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 175.849,23
30.03.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 42.332,16
30.03.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 550.236,09
04.03.2021     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                            R$ 731,54
22.03.2021     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                            R$ 31.797,76
25.03.2021     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                            R$ 830,42
10.03.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 14.852,71
19.03.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 693,09

30.03.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 49,27
02.03.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 265.197,82
09.03.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 103.289,05
16.03.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 518.400,25
23.03.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 302.036,32
30.03.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 246.634,84
02.03.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 39.779,67
09.03.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 15.493,35
10.03.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 135.092,52
16.03.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 77.760,03
19.03.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 37.311,67
23.03.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 45.305,44
30.03.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 126.415,33
10.03.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 9.105,64
19.03.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 4.430,37
30.03.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 2.813,31
17.03.2021     RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL                     R$ 326,04
02.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 37.841,00
03.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 149.876,84
09.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 14.738,28
10.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 176.164,76
16.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 73.970,39
17.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 337.341,43
19.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 33.654,21
23.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 43.097,48
24.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 66.857,69
30.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 112.277,06
31.03.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 120.610,00
30.03.2021     ADO - LC 176/2020 (ADO25)                                   R$ 11.556,99
09.04.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 157.430,25
09.04.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 823.718,07
20.04.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 57.269,78
20.04.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 120.880,99
30.04.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 32.036,51
30.04.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 595.779,50
27.04.2021     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                            R$ 32.638,98
28.04.2021     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                            R$ 1.009,81
09.04.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 1.243,02
20.04.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 475,91
30.04.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 242,44
06.04.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 59.006,28
13.04.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 229.585,00
20.04.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 663.984,34
27.04.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 218.676,08
06.04.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 8.850,94
09.04.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 149.320,40
13.04.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 34.437,75
20.04.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 127.105,25
27.04.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 32.801,41
30.04.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 94.607,95
09.04.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 10.462,49
20.04.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 3.806,03
30.04.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 2.129,08
09.04.2021     CID - CIDE-CONTRIB. INTERVENCAO DOMINIO ECONOMICO           R$ 2.644,50
19.04.2021     RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL                     R$ 328,29
06.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 8.042,24
07.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 41.959,84
09.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 125.397,38
13.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 31.291,20
14.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 245.449,43
20.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 114.730,78
22.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 151.453,36
27.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 29.804,37
28.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 131.243,87
30.04.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 77.262,41
30.04.2021     ADO - LC 176/2020 (ADO25)                                   R$ 11.556,99
10.05.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 160.897,19
10.05.2021     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                  R$ 1.155.999,79
10.05.2021     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                             R$ 95.570,11
04.05.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 77.642,51
11.05.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 154.806,66
18.05.2021     ICS - ICMS ESTADUAL                                         R$ 712.911,84
04.05.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 11.646,37
10.05.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 213.874,95
11.05.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 23.220,99
18.05.2021     FUS - FUNDO SAUDE                                           R$ 106.936,77
10.05.2021     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                       R$ 10.692,90
17.05.2021     RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL                     R$ 375,23
04.05.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 10.582,26
05.05.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 63.324,48
10.05.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 166.486,56
11.05.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 21.099,32

12.05.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 137.770,75
18.05.2021     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC       R$ 97.166,05
04.05.2021     ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO
               SUS                                                         R$ 6.000,00
03.05.2021     APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE           R$ 3.000,00
04.05.2021     APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE           R$ 3.000,00
04.05.2021     APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE           R$ 3.000,00
05.05.2021     APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE           R$ 3.000,00
04.02.2021     AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE                                 R$ 62.000,00
05.03.2021     AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE                                 R$ 62.000,00
01.04.2021     AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE                                 R$ 62.000,00
04.05.2021     AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE                                 R$ 62.000,00
02.03.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO                    R$ 25.800,00
05.03.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO                    R$ 25.800,00
01.04.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO                    R$ 25.800,00
11.05.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO                    R$ 25.800,00
04.02.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA           R$ 95.470,67
10.02.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA           R$ 10.378,78
02.03.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA           R$ 16.694,46
05.03.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA           R$ 122.543,91
01.04.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA           R$ 122.543,91
03.05.2021     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA           R$ 108.523,28
02.02.2021     ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC      R$ 174.569,39
02.03.2021     ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC      R$ 174.569,39
01.04.2021     ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC      R$ 174.569,39
03.05.2021     ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC      R$ 174.569,39
18.01.2021     SAMU 192                                                    R$ 21.919,00
01.02.2021     SAMU 192                                                    R$ 21.919,00
02.03.2021     SAMU 192                                                    R$ 21.919,00
01.04.2021     SAMU 192                                                    R$ 21.919,00
03.05.2021     SAMU 192                                                    R$ 21.919,00
25.01.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 14.630,00
25.01.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 770,00
01.02.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 852,50
01.02.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 16.197,50
01.03.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 16.197,50
02.03.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 852,50
01.04.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 16.197,50
01.04.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 852,50
03.05.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 852,50
03.05.2021     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS    R$ 16.197,50
22.01.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS   R$ 3.539,50
25.01.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS   R$ 3.539,50
09.02.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS   R$ 3.539,50
05.03.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS   R$ 3.539,50
01.04.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS   R$ 3.539,50
11.05.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS   R$ 3.539,50
01.03.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   R$ 1.061,85
01.03.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   R$ 1.061,85
04.05.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   R$ 1.061,85
04.05.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   R$ 1.061,85
04.05.2021     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   R$ 1.061,85
15.04.2021     CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS                               R$ 180.000,00
17.05.2021     CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS                               R$ 26.367,00
17.05.2021     CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS                               R$ 115.124,60
10.02.2021     PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS                           R$ 13.600,00
08.03.2021     PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS                           R$ 10.200,00
01.04.2021     PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS                           R$ 1.700,00
01.04.2021     PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS                           R$ 13.600,00
07.05.2021     PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS                           R$ 8.500,00
26.01.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 12.000,00

27.01.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 118.774,94
04.02.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 12.000,00
04.02.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 130.986,94
05.02.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 11.000,00
08.03.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 108.170,94
09.03.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 11.000,00
09.03.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 12.000,00
01.04.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 11.000,00
01.04.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 12.000,00
06.04.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 108.170,94
04.05.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 11.000,00
04.05.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 12.000,00
11.05.2021     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                           R$ 108.170,94
07.03.2021     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI        R$ 2.881,43
29.03.2021     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI        R$ 2.483,08
07.03.2021     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE          R$ 975,25
29.03.2021     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE          R$ 840,43
07.03.2021     COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE        R$ 1.330,38
29.03.2021     COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE        R$ 1.146,46
07.03.2021     COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 
               CRIANCA\ADOLESCENTE                                         R$ 2.216,48
29.03.2021     COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 
               CRIANCA\ADOLESCENTE                                         R$ 1.910,06
03.03.2021     COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
               VINCULOS                                                    R$ 3.967,04
29.03.2021     COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
               VINCULOS                                                    R$ 3.967,04
03.03.2021     COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE      R$ 1.593,90
29.03.2021     COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE      R$ 1.844,55
03.03.2021     COMPONENTE - PISO BASICO FIXO                               R$ 2.975,28
29.03.2021     COMPONENTE - PISO BASICO FIXO                               R$ 3.443,16
18.02.2021     INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF                    R$ 4.235,73
23.03.2021     INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF                    R$ 4.235,73
15.04.2021     INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF                    R$ 4.447,52
03.05.2021     INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF                    R$ 4.447,52
29.01.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola.                    R$ 8.587,00
29.01.2021     PNAE - Alimentação Escolar - AEE                            R$ 254,40
29.01.2021     PNAE - Alimentação Escolar -Ensino Fundamental              R$ 16.164,20
29.01.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Creche                         R$ 11.705,80
29.01.2021     PNAE - Alimentação Escolar - EJA                            R$ 524,80
02.02.2021     PNAE - Alimentação Escolar - EJA                            R$ 524,80
02.02.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola.                    R$ 8.587,00
02.02.2021     PNAE - Alimentação Escolar -Ensino Fundamental              R$ 16.164,20
02.02.2021     PNAE - Alimentação Escolar - AEE                            R$ 254,40
02.02.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Creche                         R$ 11.705,80
04.03.2021     PNAE - Alimentação Escolar -Ensino Fundamental              R$ 16.164,20
05.03.2021     PNAE - Alimentação Escolar - EJA                            R$ 524,80
05.03.2021     PNAE - Alimentação Escolar - AEE                            R$ 254,40
05.03.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola.                    R$ 8.587,00
05.03.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Creche                         R$ 11.705,80
07.04.2021     PNAE - Alimentação Escolar - EJA                            R$ 524,80
07.04.2021     PNAE - Alimentação Escolar - AEE                            R$ 254,40
07.04.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola.                    R$ 8.587,00
07.04.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Creche                         R$ 11.705,80
07.04.2021     PNAE - Alimentação Escolar -Ensino Fundamental              R$ 16.164,20
05.05.2021     PNAE - Alimentação Escolar -Ensino Fundamental              R$ 16.164,20
05.05.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Creche                         R$ 11.705,80
05.05.2021     PNAE - Alimentação Escolar - EJA                            R$ 524,80
05.05.2021     PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola.                    R$ 8.587,00
05.05.2021     PNAE - Alimentação Escolar - AEE                            R$ 254,40
18.01.2021     Salário-Educação: Repasse a estados e municípios.           R$ 101.146,83
17.02.2021     Salário-Educação: Repasse a estados e municípios.           R$ 72.587,08
17.03.2021     Salário-Educação: Repasse a estados e municípios.           R$ 64.423,57
14.04.2021     Salário-Educação: Repasse a estados e municípios.           R$ 60.613,77
17.05.2021     Salário-Educação: Repasse a estados e municípios.           R$ 67.330,67
15.01.2021     PMCO CTA C ILUM PUBLICA                                     R$ 71.562,16
29.01.2021     IPVA                                                        R$ 1.028.260,43
26.02.2021     IPVA                                                        R$ 388.007,98
31.03.2021     IPVA                                                        R$ 278.373,93
30.04.2021     IPVA                                                        R$ 258.892,70
21.01.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 26.457,18
09.02.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 30.000,00
23.02.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 30.000,00
25.02.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 1.200,00
12.02.2021     P M C OESTE PETE SEED                                       R$ 31.026,47
12.02.2021     PMCO CTA C ILUM PUBLICA                                     R$ 41.592,94
23.03.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 13.228,59
25.03.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 30.000,00
12.03.2021     PMCO CTA C ILUM PUBLICA                                     R$ 49.973,83
06.04.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 36.234,95
08.04.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 43.132,50
15.04.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 39.685,77

20.04.2021     REPASSE SESA (CUSTEIO)                                      R$ 30.000,00
15.04.2021     PMCO CTA C ILUM PUBLICA                                     R$ 70.373,07

Cruzeiro do Oeste, 18 de maio de 2021.

Maria Helena Bertoco Rodrigues,
Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 141/2021
SÚMULA: Lotar o Servidor Sr. João Tedardi Sobrinho matricula 26-4 para Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor João Tedardi Sobrinho, brasileiro, casado portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.131.164 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista II, na Divisão 
de Saúde e Vigilância Sanitária.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de Maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de Maio do ano 2021.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 142/2021
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor do servidor Sr. João Tedardi Sobrinho portador 
do RG nº 1.131.164 SSP/PR, ocupante do Cargo de Motorista lI, lotado na Divisão 
de Saúde e Vigilância Sanitária, correspondente a 20% (vinte por cento) do salário 
mínimo nacional, a partir de 01/05/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de Maio de 2021, revogando as disposições em contrário.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e um.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  1463/2021, de 18/05/2021
 
 

Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de
infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem
observadas no Município de Alto Piquiri e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto
do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como
pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal; nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22
de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19
de junho de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-
19);

CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1307/2020, de 16 de junho de 2020, que Regulamenta a Lei Estadual
nº 20.189, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de proteção facial no
contexto da pandemia da COVID-19 enquanto perdurar o estado de calamidade pública, assim como
regulamenta as multas pelo descumprimento;

CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal; referendando a medida cautelar
deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as
medidas para enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção
das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento gradual das atividades produtivas e de circulação de
bens e serviços e práticas esportivas no Município faz-se necessário, faz adequação de medidas menos
restritivas;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná n° 7.506 de 30 de abril de 2021.

Á

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação de emergência na Saúde
Pública do Município de Alto Piquiri, efetivada em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19) em 09 de
julho de 2020, devendo em seu território serem observadas as medidas restritivas de enfrentamento à doença
impostas por este Decreto.

Art. 2º Institui, no período das 21 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória de circulação em espaços
e vias públicas.

Parágrafo único Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de
serviços de saúde e farmacêuticos.

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no
período das 21 horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos
comerciais.

Art. 4º Fica determinado como serviços e atividades que são considerados essenciais para fins deste decreto:

I - captação, tratamento e distribuição de água;

II - assistência médica e hospitalar;

III - Clínica veterinária;

IV - produção e comercialização de medicamentos para uso humano, inclusive na modalidade de entrega
delivery e similares;

V - Supermercados, açougues, mercearias, panificadoras, restaurantes, lanchonetes, sorveterias, frutaria, food
truck e distribuidora de alimentos;

VI - funerários;

VII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado privado individual de passageiros;

VIII - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade esteja autorizada ao
funcionamento;

IX - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e a coleta de lixo;

X - captação e tratamento de esgoto e lixo;

XI - imprensa;

XII - segurança privada;

XIII - transporte e entrega de cargas em geral;

XIV - serviços postal e o correio aéreo nacional;

XV - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisionadas pelo
Banco Central do Brasil, inclusive unidades lotéricas;

XVI - iluminação pública;

XVII - posto de combustíveis, distribuição de gás liquefeito de petróleo;

XVIII - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;

XIX - vigilância agropecuária;

XX - serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo automotor terrestre;

XXI - atividades religiosas de qualquer natureza, com ocupação máxima de 30% (trinta por cento) do espaço
destinado ao público garantido o afastamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) entre as pessoas, em
todas as direções;

XXII - serviços de fisioterapia.

 

Art. 5º Suspende o funcionamento dos seguintes serviços e atividades:

I - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como
casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos;

II - reuniões de qualquer tipo, com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, festas de
aniversários, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público,
localizados em bens públicos ou privados;

III - aglomerações de pessoas em vias públicas como (praças, ruas e avenidas);

IV - Proibido narguilé em vias públicas, praças, públicas e em comércios.

Art. 6º Os serviços e atividades adiante relacionados deverão funcionar sob as seguintes restrições de horário,
modalidade de atendimento e regras de ocupação e capacidade:

I - atividades comerciais de rua não essenciais, estabelecimentos, galerias centros comerciais e de prestação
de serviços não essenciais, incluindo cinemas e tabacarias, bem como piscinas de uso público: das 8 (oito)
horas às 21 (vinte e uma) horas, de segunda à sábado, com limitação de 50% (cinquenta por cento) de
ocupação;

II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais ou coletivas: das 6 (seis) horas às 21 (vinte e
uma) horas, de segunda á sabado, com limitação de 30% (trinta por cento) de ocupação;

III - restaurantes, bares, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, cafeterias,
sorveterias, lojas de açaí e comércios de assados: das 10 (dez) horas às 21 (vinte e uma) horas, de segunda á
sábado, desde que o atendimento não seja feito nos passeios públicos e com limitação da capacidade em 50%
(cinquenta por cento), após é permitido apenas por meio da modalidade de delivery;

a) A modalidade Delivery é permitido até as 23:59 horas, desde que o entregador esteja devidamente
identificado.

VI - Supermercados, panificadoras, mercearias, açougues, lojas de conveniência: das 6 (seis) horas às 21
(vinte e uma) horas, de segunda á sábado, com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação; e

VII - evitar a utilização de mão de obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60
(sessenta) anos de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas
e, com a imunidade ou a saúde debilitada.

§ 1º  Os veículos de transportes público deverão ainda:

I - circular com os vidros abertos, sempre que possível;

II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar-condicionado devidamente limpo e não no
modo de recirculação de ar;

III - ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre que chegarem ao terminal,
especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os usuários comumente aponham suas
mãos; e

IV - em se tratando de transporte público coletivo municipal, circular somente até as 21 (vinte e uma) horas.

 

§ 2º A indústrias no Município de Alto Piquiri deverão observar os procedimentos especificados a seguir:

I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 (quatro)
pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo a 2 (dois) metros de distância da outra;

II - não utilização de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, portadoras de doenças
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;

III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores
façam a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;

IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem
das pessoas do grupo de risco de morte (inciso II);

V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no
inciso I deste artigo;

VI - exigência os funcionários, para que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação
e transmissão do COVID-19;

VII - manutenção dos ambientes ventilados e, caso isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilização de seu modo de recirculação de ar;

VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os com
sabão e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;

IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo,
abraço;

X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o contato
físico entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem;

XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da
matéria-prima para a respectiva fabricação;

XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro
utensílio de uso pessoal dos funcionários;

XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para
a prevenção do contágio e transmissão do vírus;

XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e
com eventual público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores, se houver;

XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria,
evitando a concentração de pessoas num único período;

XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;

XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que procure
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que
pertençam ao grupo de risco de morte, citado no inciso II deste artigo;

XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem.

 

 

§ 3º Os comércios deverão também:

I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery e drive
thru;

II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;

III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o
máximo de 4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras

(nas lojas com mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento
(nas lojas com até 100 metros quadrados);

IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda
para nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante
sinalização visual no chão inclusive;

V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar,
orientando-os a fazer higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após
o empacotamento e o pagamento dos produtos;

VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a
utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;

VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento
para as compras bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;

VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio
de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário;

IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles
usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas
para pagamento com cartão;

X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento,
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;

XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas,
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;

XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam
a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;

XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as ,condutas de prevenção do contágio e de
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem
das pessoas do grupo de risco;

XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam
se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento
previstos nos incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-lhes que utilizem
máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;

XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e
transmissão do COVID-19;

XVI - manter os ambientes ventilados e, caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;

XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;

XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o
aperto de mão, o beijo, o abraço;

XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico
e a proximidade entre os que por ali passarem;

XX- preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a
serem vendidos aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro
utensílio de uso pessoal;

XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento,
evitando a concentração de pessoas num único período;

XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;

XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a
prevenção do contágio e transmissão do vírus;

XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e
eventual público externo;

XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;

XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que
pertençam ao grupo de risco;

XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores; e

XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao
contágio e transmissão do COVID-19.

 

§ 4º Os mercados, supermercados, mercearias deverão, além das medidas próprias para os comércios,
também:

I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 1 (uma) hora e dentro do estabelecimento, em
cada acesso que lhe for deferido; e

II - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e saúde,
a fim de evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade.

 

§ 5º Os prestadores de serviços deverão ainda:

I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento em
domicílio;

II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;

III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o
máximo de 4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras,
nas lojas com mais de 100 (cem) metros quadrados ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do
estabelecimento, nas lojas com até 100 (cem) metros quadrados;

IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda
para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante
sinalização visual no chão inclusive;

V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar,
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e
após o empacotamento e o pagamento dos produtos;

VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a
utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;

VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento,
bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;

VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio
de rodízio, a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-
lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;

IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles
usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas
para pagamento com cartão;

X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento,
especialmente as que envolvem a manipulação de produtos;

XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas,
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;

XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam
a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;

XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção do contágio e de
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem
das pessoas do grupo de risco de morte;

XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam
se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento,
previstos nos incisos III e IV deste parágrafo, e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de
proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;

XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação
transmissão do COVID-19;

XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;

XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;

XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o
aperto de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico
e a proximidade entre os que por ali passarem;

XX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio não
presencial, dos serviços;

XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como de qualquer outro
utensílio de uso pessoal;

XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento,
evitando a concentração de pessoas num único período;

XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;

XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a
prevenção do contágio e transmissão do vírus;

XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e
eventual público externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;

XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que
pertençam ao grupo de risco;

XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos usuários do serviço;

XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao
contágio e transmissão do COVID-19;
XXX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera;

XXXI - priorizar o teletrabalho, quando possível.

 

§ 6º As atividades ligadas à construção civil deverão também:

I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por
cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a, no mínimo, 2 (dois) metros de distância da outra;

II - não utilizar de mão de obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensos e com a imunidade ou a saúde debilitada;

III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a
higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;

IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem
das pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares,
diabéticas, hipertensos e com a imunidade ou a saúde debilitada;

V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam
se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I
deste parágrafo;

VI - exigir dos funcionários, a adoção de medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e
transmissão do COVID-19;

VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;

VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;

IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão;

X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e a
proximidade entre os que por ali passarem;

 

Art. 7º As aulas em Escolas e Cmeis da rede municipal de ensino e o transportes escolar, seguirão a
RESOLUÇÃO SESA nº 098/2021 e RESOLUÇÃO SESA nº 240/2021, ou outra que venha a substituir.

 

Art. 8º Supermercados com limitação da capacidade em 50%, com fiscalização de responsabilidade do
proprietário do estabelecimento, no controle do números de pessoas e adoção de medidas preventivas para o
COVID-19.

I - Pessoas do grupo de risco (adultos com 60 anos ou mais, gestantes e crianças menores de 12 (doze) anos),
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas, com imunidade ou saúde
debilitadas, não e recomendado o acesso;

II - Recomenda-se o acesso de apenas uma pessoa da mesma família.

 

Art. 9º Os velórios e sepultamentos ficarão restritos aos familiares (exceto idosos com 60 anos ou mais e
crianças), que deverão envidar esforços para manter distância e aglomerações o máximo de tempo possível,
devendo as empresas prestadoras de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim
como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do
ambiente, sem prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.

 

Parágrafo único Recomenda-se velórios com duração máxima de 6 horas.

 

Art. 10. Pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares,
diabéticas, hipertensas, com imunidade ou saúde debilitadas somente poderão sair de seu domicílio, se
necessário, para a prática de exercício físico nas imediações e por pequeno período de tempo, bem como para
atividades essenciais à sua sobrevivência e saúde.

 

Art. 11. No Domingo é permitido apenas o funcionamento da Farmácia de Plantão e Posto de Combustível,
apenas para abastecimento de veículos, sem funcionamento de Loja de conveniência.

Art. 12. No desenvolvimento das atividades permitidas por este Decreto, são obrigatórias as seguintes
condutas:

I - trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível e;

II - a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração no transporte público durante o
horário de pico de deslocamento;

III - evitar viagens de trabalho aéreas ou rodoviárias intermunicipais e interestaduais em coletivos;

IV - restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja
natureza aumenta o risco de infecção pelo COVID-19;

V - seguir estritamente as orientações da Divisão de Vigilância em Saúde para cada atividade de risco;

VI - evitar a utilização de mão de obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60
(sessenta) anos de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas
e, com a imunidade ou a saúde debilitada.

 

Art. 13. Ficam permitidos a prática esportiva de modalidades como futebol, vôlei, basquete e outros jogos
esportivos, amadores, em campos ou quadras privadas que sirvam para tanto, e autoriza a retomada de
atividades e provas campeiras, como tiro de laço, desde que observadas as restrições do decreto de
enfrentamento ao COVID-19 a seguir estabelecidas:

I - sejam previamente comunicados à Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, mencionando o local e os
participantes, assim como o responsável pela prática esportiva, cujo comunicado deverá ser assinado pelo
responsável e conter informações verídicas;

II - no portão de entrada de todas as quadras e próximo ao banco de reservas, seja disponibilizado álcool 70%
e seu uso seja feito de maneira regular;

III - os ambientes que serão utilizados em decorrência do esporte deve ser devidamente higienizado, e
cabendo tal ônus ao responsável pelo local onde acontecerá o evento;

IV - Em caso de temperatura corporal acima de 37,5ºC, A pessoa será considerado como um caso suspeito e
deverá ser orientado imediatamente a se dirigir a rede pública ou privada de saúde e só podendo retornar aos
campos ou quadras após atestada sua liberação pelo respectivo médico;

V - as equipes cheguem aos locais das partidas em momentos distintos, evitando aglomeração de pessoas;

VI - não haja torcedores, saliento em questão da prova de laço o veto à presença de público;

VII - É proibida a participação de pessoas maiores de 60 (sessenta) anos ou do grupo de risco;

VIII - não haja comemoração, e nem cumprimentos que importem em contato físico no caso de gol;

IX - os uniformes e equipamentos sejam correta e frequentemente higienizados;

X - os utensílios para a ingestão de bebidas e alimentos sejam de uso individual, sendo proibido seu
compartilhamento;

XI - haja, no mínimo, 3 (três) bolas, substituindo-se a que sair do campo ou quadra por outra previamente
higienizada;

XII - após o término, as equipes deixem o local o mais breve possível, evitando a todo tempo aglomerações;

XIII - não haja a realização de confraternização após e antes do jogo;

XIV- cada equipe designe um representante que será responsável pelo descarte e reposição das máscaras dos
seus atletas, devendo ser utilizados lixos específicos para este descarte, próximos aos bancos de reserva;

XV - a ocupação dos bancos seja feita com o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas;

XVI - todos os participantes, inclusive os jogadores em campo ou quadra, usem máscara;

XVII- equipe seja composta de, no máximo, 16 (dezesseis) pessoas, incluindo atletas, comissão técnica e
responsável pela equipe;

 

Art. 14. Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública SESP, por meio da Polícia Militar do Estado do
Paraná, em cooperação com as guardas municipais, quando possível, a intensificação de fiscalização, para
integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto.

 

Parágrafo único As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as atribuições e competências
complementares de fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde.

 

Art. 15. O descumprimento deste decreto, sujeitar-se-ão os responsáveis pelos locais e estabelecimentos a
uma multa de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) e aos frequentadores uma multa individualmente
de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada pessoa.

 

§ 1º O infrator deverá apresentar algum documento pessoal que contenha o número de seu CPF, para que seja
lavrado o auto de infração com prazo de dez dias para defesa. Caso o recurso seja aceito, a multa é cancelada.
Se não, ela deverá ser paga sob pena de inscrição em dívida ativa municipal.

 

§ 2º Os pais ou responsáveis, são responsáveis para fazer com que seus filhos, quando menores de 18 anos,
cumpram o disposto na legislação municipal. Em caso destes descumprirem a legislação a multa será revertida
aos pais ou responsáveis.

 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor partir das 00:00 horas do dia 19 de maio de 2021 até as 23:59 horas do
dia 25 de maio de 2021, revogando-se o Decreto nº 1446/2021, de 05/05/2021.

Alto Piquiri, 18 de Maio de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 022/2021
 SÚMULA: Lotar o Servidor Sr. Gilmar Pereira Bicudo matricula 56-6 para Divisão de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Gilmar Pereira Bicudo, brasileiro, casado portador da Cédula 
de Identidade RG nº 3.753.364-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista I, na 
Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos oito dias 
do mês de janeiro do ano 2021.
 Everton Barbieri
Prefeito Municipal
 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 077 DE 17 DE MAIO DE 2021.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2021 PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 029/2021 NO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na 
pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal 
Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em 
conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio 
de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
       Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e 
adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 041/2021, 
na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 029/2021, 
visando a futura e eventual Contratação de empresa para 
o fornecimento e instalação de Piso Intertravado Paver, 
a serem utilizados para adequação e instalação das 
calçadas e canteiros do município, conforme necessidade 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município de 
Francisco Alves, Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) 
licitante(s): N V AIRES FERRO LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o 
lote n° 01 ITEM 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, 
Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata de Registro 
de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo 
licitatório de conformidade com o que determina Lei federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 
030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 
de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 
2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie 
tanto perante a legislação federal e/ou municipal pertinente 
à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/
ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 
10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na 
ata de registro de preços constitui apenas estimativa e não 
obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou 
aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito 
a indenização de qualquer espécie por parte da licitante 
vencedora, facultando o município a utilização de outros 
meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente 
as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a 
preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação 
da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou 
quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer 
direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão 
e/ou publicação. 
Francisco Alves, em 17 de maio de 2021, 200º da 
Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 049/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2021
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  31 DE MAIO DE 
2021.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 15:15 HORAS 
- LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 15:30 HORAS - LOCAL: 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto aquisição 
eventual e parcelada de Refeições para os funcionários 
Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, 
desta municipalidade observadas as características e demais 
condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De 
forma imediata e parcelada após a solicitação da secretaria 
ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços 
prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos 
sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e 
das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge 
Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo 
endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de 
licitação.
Francisco Alves – Pr. 18 de Maio de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO 

MUNICíPIO DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 265/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 093/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 093/2021, cujo objeto é a aquisição 
de equipamento (secador de ar comprimido), a ser utilizado na instalação/revisão e 
ampliação do sistema de oxigênio (conjunto de ar/compressor) da UPA - Unidade 
de Pronto Atendimento, desse município, em conformidade com as condições 
estabelecidas no Edital supracitado e em seus Anexos, partes integrantes deste 
instrumento, e nesta Ata. A(s) empresa(s):
QUEIROZ CASARIN COMERCIO DE COMPRESSORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.243.856/0001-37, vencedora do global da licitação, com valor total máximo de R$ 
5.470,86 (Cinco mil e quatrocentos e setenta reais e oitenta e seis centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 5.837/2021
DATA: 04/05/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, o Sr. João 
Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa  RAFAEL VICTOR SITTA 
- ME, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico 
n.º 015/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 015/2021 em favor da empresa RAFAEL 
VICTOR SITTA - ME, cujo objeto é contratação de empresa para 
futura e eventual prestação de serviço de fotocópia, encadernação e 
plastificação de documentos para atendimento de diversas secretarias 
da administração Municipal de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de 
maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 094 DE 14 DE MAIO DE 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
     EXONERA:
Pelo motivo de falecimento, NAYARA CRISTINA RODRIGUES LELES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de Identidade RG nº 10.856.582-9, expedida pela SSP-PR e 
devidamente inscrita no CPF Sob nº 095.375.329-84, do cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Vigilância em saúde.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de maio do ano de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 063/2020.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 - PROCESSO Nº 063/2020.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 
Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente 
e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-063/2020, na modalidade de 
Pregão Presencial sob nº-029/2020, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo 
impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista 
o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja 
devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, 
o item denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada pelas Refinarias e 
Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo 
apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 2º ADITIVO:                               VALOR 
CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM                        R$-5,00- R$-5,32-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste aditivo, em que houve um acréscimo no valor de R$-624,51 (seiscentos e vinte 
e quatro reais e cinquenta e um centavos) fica o valor global do Contrato n.º 063/2020 
devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 12.226,71 (doze mil duzentos e vinte e seis 
reais e setenta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a 
readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional 
do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para 
que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 12 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/ Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI 
FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 004/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 
Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, portador do 
RG nº 4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente 
e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-002/2021, na modalidade 
de Pregão Presencial sob nº-002/2021, que neste ato terá seu QUARTO termo aditivo 
impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista 
o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja 
devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, 
os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESIL S10 sofrerão correção 
determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para 
o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, 
conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 3º ADITIVO:                                                                              
VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM         R$-3,93- R$-4,25-
ÓLEO DIESEL S10                                      R$-4,07- R$-4,36-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um acréscimo no valor de R$-41.681,01 (quarenta 
e um mil seiscentos e oitenta e um reais e um centavo) fica o valor global do Contrato n.º 
004/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 763.971,22 (setecentos e sessenta e três mil 
novecentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a 
readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional 
do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para 
que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 12 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI 
FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

QUARTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 006/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021.
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 
Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado 
à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M A COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 26.083.818/0001-
09, com sede à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 821, CEP: 87.570-000, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. MAURICIO 
BELTRAMIN, portador do RG nº 3.091.079-6 SSP/PR, CPF nº 476.271.669-34, residente 
e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-003/2021, na modalidade 
de Pregão Presencial sob nº-003/2021, que neste ato terá seu QUARTO termo aditivo 
impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste certame, conforme 
segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista 
o contido na Lei nº. 8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja 
devidamente comprovado pela agência reguladora (ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, 
os itens denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESIL S10 sofrerão correção 
determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para 
o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, 
conforme segue:
DESCRIÇÃO:                            VALOR DO 3º ADITIVO:                                                 
VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM             R$-3,93- R$-4,25-
ÓLEO DIESEL S10                            R$-4,07- R$-4,36-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência da alteração do valor unitário dos itens constante na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um acréscimo no valor de R$-16.492,48 (dezesseis 
mil quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) fica o valor global do 
Contrato n.º 006/2021 devidamente alterado na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo.
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 300.485,67 (trezentos mil quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a 
readequação do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional 
do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para 
que nele venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente 
contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Francisco Alves-PR, 12 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
M A COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA – EPP/Contratada
MAURICIO BELTRAMIN/ Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI 
FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PORTARIA N.º 095, DE 14 DE MAIO DE 2021
EXONERA, A PEDIDO, VANESSA MUNIZ OZORIO.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Interino Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
      RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora VANESSA MUNIZ OZORIO, brasileira, casada, funcionária, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 83139943 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
040.948.219-61, contratada pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 001/2020, no cargo 
de Técnica em Enfermagem, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu efeito para o dia 26/04/2021.
 Francisco Alves, em 14 de maio do ano de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 263/2021
Data: 18.05.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 196/2018, 292/2018, 299/2021, 313/2021, 1707/2021, 1944/2021, 1953/2021, 2016/2021, 
2003/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cassiana Antonio Vicente 1.732.764 - SESPII/MS 2020/2021 15/11/2021 a 19/11/2021
Julio Cesar Juvenal 5.823.422-2 - SESPII/PR 2020/2021 24/05/2021 a 02/06/2021
Marcelo Fernando de Cassio 10.237.038-4 - SESPII/PR 2020/2021 10/06/2021 a 09/07/2021
Marcielle Cassiano Rego Takeda 9.793.226-3 - SESPII/PR 2019/2020 04/06/2021 a 18/06/2021
Mylene Meyre Rojas Ortelhado 3.956.778-4 - SESPII/PR 2020/2021 01/07/2021 a 30/07/2021
Nelson José Goeller 7.124.928-0 - SESPII/PR 2017/2018 02/07/2021 a 16/07/2021
Orlando Avelino D´Onofre 2.245.499-4 - SESPII/PR 2020/2021 07/06/2021 a 26/06/2021
Paulo Henrique Joenck de Castro 6.456.677-6 - SESPII/PR 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
Roberto Carlos de Lima 4.224.958-0 - SESPII/PR 2019/2020 20/05/2021 a 03/06/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
            Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 264/2021
Data: 18.05.2021
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando on-line sob o nº 666/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal a seguir mencionado:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de
Claudio de Jesus /Lavador/Lubrificador 8.004.257-4 - SESPII/PR Diretoria de Limpeza Pública - Efetivos Diretoria de Esporte e Lazer - Efetivos 17/05/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a data de 17.05.2021.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.845/2021
DATA: 18/05/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVIÇOS EIRELI 
– EPP, ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE, CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, ESCOLARES INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, GAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA, PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI – ME, PROJECLASSE INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS ESCOLARES LTDA-ME, TYSKI & MACHOVSKI LTDA ME, VA OTTONI EQUIPAMENTOS ME, VINICIUS 
DO AMARAL ROLANDIA – ME, VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Eletrônico - SRP n.º 017/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico – SRP n.º 017/2021 em 
favor das empresas ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVIÇOS EIRELI – EPP, ANEZIA JANDIRA 
TIMOTEO ANDRADE, CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI ME, ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS LTDA, GAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS 
LTDA, PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI – ME, PROJECLASSE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
ESCOLARES LTDA-ME, TYSKI & MACHOVSKI LTDA ME, VA OTTONI EQUIPAMENTOS ME, VINICIUS DO AMARAL 
ROLANDIA – ME, VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI, Celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual 
aquisição de mobiliários e equipamentos para o CMEI Bruna Santos de Moura, oriundos do termo de compromisso 
PAR nº 201900029, processo nº 00000322201960, creche pro infância – PAC 02, conforme quantidade e descrições 
constantes na solicitação da secretaria de educação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Maio de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.013
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para confecção e fornecimento de máscaras descartáveis destinados a atender a diversas 
secretarias do município de Nova Olímpia, com o intuito de prevenção do novo Covid-19.
2 - SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021.
       4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: TOMAZONI & GESMIN LTDA
CNPJ: 10.725.275/0001-46
Endereço: RUA AVELINO HANEL, Nº 171.
Bairro: CENTRO
Cidade: ARARUNA                                                                                       U.F.: PR
6 - PREÇO:
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o menor preço, na empresa 
TOMAZONI & GESMIN LTDA, a qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e previdenciárias conforme 
certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de maio de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2021 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informatização total para atender as necessidades do posto de identificação do município de Ivaté-PR, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

Fornecedor: Europc Computadores LTDA – ME/ CNPJ: 32.294.930/0001-91 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCAS VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
1 ESCÂNER DE DOCUMENTOS: Características 

Mínimas Obrigatórias: 
1 Captador de imagens:  
1.1 Vidro de exposição (flatbed); 
1.2 Conectividade USB 2.0; 
1.3 Resolução de 4.800 x 4.800 dpi não interpolada 
(ótica); 
1.4 Profundidade de cor de 48 bits, na saída para a 
estação; 
1.5 Captura de documentos no formato A4, sem 
necessitar dobrar o papel; 
1.6 Suporte a driver TWAIN / WIA; 
1.7 Capacidade de capturar fotografias. 
2 Software de digitalização com as 
funcionalidades:  
2.1 Reconhecimento de caracteres do idioma 
Português do Brasil (OCR); 
2.2 Geração de arquivos ilimitados nos formatos de 
saída: PDF, TIFF e JPEG; 
2.3 Correção de ângulo/inclinação; 
2.4 Rotação automática de imagem baseada no 
conteúdo do documento; 
2.5 Conversão de imagens/texto em tons de cinza 
para preto e branco; 

UND 01 - Epson 
V370 Photo 
 
- Epson 
Perfection 
V33  
 
- Epson 
Perfection 
V19 
 
- Canon Lide 
220 
 
- Canon 
Pixma E481 

R$ 950,00 R$ 950,00 

2.6 Detecção e eliminação de páginas em branco; 
2.7 Importação de imagens TIFF, JPEG e PDF para 
o documento; 
2.8 Inserção, exclusão e reorganização de imagens 
do documento;  2.9 Possibilidade de seleção de 
páginas no documento para exportação; 
 2.10 Rotação ortogonal de 90, 180 e 270 graus. 
3 Compatibilidade:  
3.1 Com os sistemas operacionais Microsoft 
Windows 7, 8.1 e 10. 
4 Manuais, drivers e acessórios:  
4.1 Fornecer manuais para instalação e 
configuração, mídias e acessórios de todos os 
componentes adquiridos; 
4.2 Fornecer cabos, softwares, bem como suporte 
técnico para os mesmos. 

2 ESCÂNER BIOMÉTRICO - Características mínimas 
obrigatórias: 
1 Funcionalidade do Equipamento: 
1.1 Dispositivo que permita a captura da imagem da 
impressão digital ao vivo no modo rolado; 
1.2 Tecnologia óptico com prisma de vidro ou 
tecnologia eletroluminescente; 
1.3 O dispositivo, juntamente o software, deverá 
permitir a captura de imagens de impressões digitais 
por meio da rolagem de cada dedo; 
1.4 O dispositivo e ou o software não poderão 
realizar pré-processamentos que degradem a imagem 
capturada ou omitam níveis de cinza capturados pelo 
sensor do dispositivo;  
1.5 Resolução não interpolada mínima de 500 DPI e 
tamanho de imagem de 750x800 pixels;  

UND 01 - Nitgen 
eNBioScan- 
F Rool 
(HFDU 07) 
 
- Suprema 
RealScan-D 
 
- Integrated 
Biometrics 
Watson Mini 
 
- Nitgen 
eNBioScan-
S Plus 

R$ 5.510,00 R$ 5.510,00 

1.6 Possuir 256 níveis de escala de cinza (8 bits gray 
level); 
1.7 Taxa de amostragem de quadros por segundo 
(frame rate) de, no mínimo, 15 fps (frames por 
segundo); 
2 Características Construtivas: 
2.1 Interface USB 2.0; 
2.2 Dimensões do prisma de vidro de leitura, mínima 
de 1.6" x 1.5" (40.6 mm x 38.1 mm) de área efetiva da 
imagem capturada; 
2.3 Deve atender os padrões internacionais: FCC, 
CE, PIV- FBI;  
2.4 Constar nas especificações do FBI (BioSpecs): 
Apêndice F. 
3 Conectividade e Cabo: 
3.1 Interfaces USB compatível com o padrão 2.0; 
3.2 O cabo do equipamento deverá dispor de cabo 
de conexão ao microcomputador, de alta durabilidade 
e comprimento mínimo de 1,5m.  
4 Compatibilidade:  
4.1 Possui driver compatível com os sistemas 
operacionais MS Windows 8.1 / 10 de 64 bits;  5 
Homologação:  
 5.1 A homologação da solução será realizada em 
estação com um dos sistemas operacionais acima;  
6 Manuais, drivers e acessórios:  
6.1 Fornecer manuais para instalação e 
configuração, mídias e acessórios de todos os 
componentes adquiridos; 
6.2 Fornecer APIs e documentações para interação 
com softwares desenvolvidos; 

6.3 Fornecer SDK (Software Development Kit) 
visando fornecer acesso direto às funções do 
dispositivo; 
6.4 Indicação no site do fabricante do produto 
proposto. 
Observação:   
Este equipamento é compatível para solicitação e/ou 
entrega da Carteira de Identidade. 

3 IMPRESSORA: Características mínimas obrigatórias: 
1 Tecnologia:  
1.1 Implementar uma das tecnologias: Laser ou LED 
ou Cera. 
2 Impressora Monocromática Integrada: 
2.1 Resolução de impressão de 1.200 x 1.200 dpi; 
2.2 Velocidade nominal de 50 ppm em papel A4 ou 
Carta; 
2.3 Tempo máximo para impressão da primeira 
página: 8 segundos; 
2.4 Capacidade de impressão em papel A4 (210 x 
297 mm) e Carta (216 x 279 mm); 
2.5 Impressão frente e verso automática implantada, 
sem a intervenção do usuário; 
2.6 Aceitar papéis com gramatura: 
2.6.1 De 65 a 100 g/m² nas gavetas de grande 
capacidade; 
2.6.2 De 65 a 160 g/m² na gaveta multiúso; 
2.7 Capacidade das gavetas de entrada: 
2.7.1 100 (cem) folhas para gaveta multiúso; 
2.7.2 500 (quinhentas) folhas na gaveta de maior 
capacidade; 
2.8 Ciclo mensal de trabalho de 170.000 páginas; 
2.9 Suporte às linguagens PCL6 e PS3, podendo 
serem emuladas;O equipamento deverá suportar 

UND 01  R$ 4.750,00 
 

R$ 4.750,00 

toners de grande capacidade, no mínimo 15.000 
páginas, de acordo com a norma NBR/ISO 19.752; 
2.10 Deverá ser fornecido o toner original de fábrica, 
que consta no manual do usuário;  3 Módulo de 
gerenciamento:  
3.1 Tela de LCD colorida, tecnologia touch, 
dimensão de 7 polegadas, ou superior; 
3.2 Memória RAM instalada de 1 GB; 
3.3 Disco rígido, tecnologia Mecânica ou Flash ou 
Híbrida, com capacidade de 32 GB, ou superior; 
3.4 Interface USB Type A, preferencialmente frontal, 
para utilização de memória flash 
(pendrive) no processo de digitalização; 
3.5 Interface Web para gerenciamento do 
equipamento (HTTP); 
3.6 Protocolo de gerenciamento SNMP versões 1 e 
2;  4 Interface de rede interna: 
4.1 Ethernet com velocidades 10/100/1000 Base-
T/TX; 
4.2 Auto-negotiation (suporte a negociação 
automática de velocidade e modo half/full duplex); 
4.3 Conector RJ-45. 
5 Compatibilidade: 
 5.1 Com filas de impressão nos sistemas operacionais 
Microsoft Windows e Linux;  6 Manuais, drivers e 
acessórios:  
6.1 Fornecer manuais para instalação e 
configuração, mídias e acessórios de todos os 
componentes adquiridos; 
6.2 Fornecer cabos, software, instalados, 
configurados e ativados, bem como suporte técnico 
para os mesmos. 

VALOR TOTAL: R$ 11.210,00 

 
Obs : colocar os valores fechados no pregão 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 – Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico nº 016/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 263/2021
Data: 18.05.2021
Ementa: ratifica as medidas constantes no Decreto Estadual nº 7.672/2021 no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
e dá outras disposições.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso I do Art. 84 
da Lei Orgânica do Município;
Considerando a análise dos dados epidemiológicos e comportamento do COVID19 no âmbito municipal, regional e estadual;
Considerando o Decreto Estadual nº 7.672 de 17 de maio de 2021 o qual determina algumas medidas restritivas no âmbito do 
Estado do Paraná;
Considerando a reunião realizada na data de 18 de maio de 2021 com a decisão advinda do Comitê Gestor do Plano de Prevenção 
e Contingenciamento em Saúde do COVID19, instituído conforme Decreto Municipal nº 052/2021;
Considerando o  memorando online sob o nº 622/2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica determinado no período das 22h00min às 05h00min a restrição provisória de circulação em espaços e vias públicas.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão dos serviços 
relacionados à saúde como farmácias, hospitais e Unidade de Pronto Atendimento – UPA, abastecimento em postos de 
combustíveis e segurança pública.
Art. 2º Fica determinado o horário das 08h00min às 22h00min, de segunda-feira à sábado, para atendimento ao público nos 
estabelecimentos comerciais.
§ 1º Os estabelecimentos comerciais como restaurantes, bares e lanchonetes poderão trabalhar com atendimento ao público de 
segunda-feira à sábado até às 22h00min, proibida a realização de som ao vivo, sendo que após este horário e aos domingos o 
atendimento será somente no sistema delivery ou retirada no balcão.
§ 2º Dentro do período permitido para atendimento ao público nos restaurantes, bares e lanchonetes, fica autorizado o uso da 
calçada, com 01 (uma) fileira de mesas no limite da testada do imóvel, com no máximo 06 (seis) ocupantes sentados, distanciamento 
mínimo de 1,5 metros, sendo vedado a junção de mesas e o consumo em pé ou transitando entre as mesas.
§ 3º Os supermercados, mercados, açougues e similares poderão funcionar de segunda-feira à domingo até às 22h00min, sendo 
recomendado a entrada de somente 01 (uma) pessoa por unidade familiar.
§ 4º Os estabelecimentos denominados padarias/panificadoras e conveniências poderão funcionar de segunda-feira à sábado até 
às 22h00min, e aos domingos somente retirada no balcão, sendo vedado o consumo no local.
§ 5º Os estabelecimentos de lavagem de veículos poderão funcionar de segunda-feira à sábado até as 22h00min.
Art. 3º Fica estabelecido em 30% (trinta por cento) a capacidade máxima dos estabelecimentos considerados essenciais e os 
não-essenciais.
§ 1º Fica permitido o funcionamento das academias de ginástica ou similares, para práticas esportivas individuais e/ou coletivas, 
no horário das 06h00min às 22h00min de segunda-feira à sábado, mediante o cumprimento da capacidade máxima estabelecida 
no caput deste artigo.
§ 2º Fica permitido o funcionamento dos salões de beleza, estéticas, barbearias e cabelereiros de segunda-feira à sábado até às 
22h00min, mediante o cumprimento da capacidade máxima estabelecida no caput deste artigo.
§ 3º As atividades religiosas nos templos estão permitidas conforme Resolução SESA 440/2021, até às 22h00min, inclusive nos 
finais de semana, mediante o cumprimento da capacidade máxima estabelecida no caput deste artigo.
Art. 4º Fica autorizado o acesso às rampas de embarque e desembarque de embarcações náuticas sendo observado o limite de 
até 04 (quatro) pessoas, nos horários compreendidos entre às 05h00min às 21h00min.
Parágrafo único. Fica autorizado a lotação das embarcações para habilitação náutica em 01 (um) tripulante e 04 (quatro) 
passageiros, e para embarcações de passeios turísticos de grande porte com capacidade reduzida em 30% observado o limite 
máximo de 50 (cinquenta) passageiros.
Art. 5º Fica facultada a retomada das atividades de ensino presencial na rede privada, ensino de idioma, artes e reforço escolar, 
ensino técnico profissionalizante e ensino superior, mediante o cumprimento do horário permitido para circulação de pessoas até 
às 22h00min de segunda-feira à sábado, e das medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
Art. 6º Fica autorizado a retomada das atividades da Rede Estadual de ensino conforme Resolução SESA 098/2021 e alterações 
posteriores, mediante o cumprimento das medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal e normativas/protocolos 
porventura editados pelo Estado do Paraná.
Art. 7º Fica autorizado o atendimento presencial nas escolas pertencentes à Rede Municipal de Ensino, aos alunos do 1º ao 5º ano 
do Ensino Fundamental, devendo  ser realizado em grupos de até 5 (cinco) crianças, que poderão ser atendidos em até 3 (três) 
vezes na semana, conforme possibilidades e prioridades, com duração das aulas de até 2 (duas) horas, seguindo os protocolos 
sanitários para a prevenção da COVID-19 e orientação da vigilância sanitária.
Parágrafo único. O atendimento presencial ao aluno é facultativo, cabendo aos pais ou responsável legal a formalização através 
da assinatura do Termo de Autorização fornecido pela instituição de ensino.
Art. 8º Fica autorizado a realização de atividades esportivas em academias, clubes e associações de iniciativa privada sem 
aglomeração de torcida e com adoção das demais medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
Parágrafo único. Os treinos e jogos da equipe de futsal ficam autorizados no Ginásio de Esportes Robinson Reis mediante protocolo 
sanitário estebelecido pela Federação Paranaense de Futsal e pelo Município de Guaíra.
Art. 9º Fica autorizado a realização de eventos como aniversários, casamentos, formaturas e batizados desde que em 
estabelecimentos que possuam alvará do Corpo de Bombeiros, mediante prévio protocolo junto à Vigilância Sanitária em até 05 
(cinco) dias úteis anteriores à data do evento, sendo observados o horário permitido para circulação de pessoas até às 22h00min 
de segunda-feira à sábado, a capacidade máxima do local em 30% (trinta por cento) com limite máximo de 50 (cinquenta) pessoas 
acima de 12 (doze) anos, e demais medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
Art. 10 Fica autorizado o acesso ao Centro Náutico Marinas para realização de caminhadas e passeios ciclísticos, sendo vedada 
a permanência no local.
Art. 11. Fica autorizado o funcionamento da Feira do artesão de segunda-feira à sábado até às 22h00min, sendo observadas as 
medidas sanitárias já editadas por este Poder Público Municipal.
Art. 12. O descumprimento das disposições neste Decreto enseja a aplicação das seguintes medidas, cumulativamente:
I – multa de 100 UFG (R$ 4.765,00 – quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais), independente de prévia notificação;
II – cassação do Alvará de Funcionamento do estabelecimento, independente de prévia notificação.
Art. 13. Revoga-se integralmente o Decreto Municipal nº 252/2021 e as demais disposições em contrário.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com eficácia a partir de 18 de maio 2021 e vigência até o dia 1º de 
junho de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 077/2021
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 015/2021, em favor das empresas VANESA C. DA SILVA – ME; ERICSON POLZONOFF 
RUIZ 02776273975, que tem como objeto registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para serviços de limpeza e higienização de ares-condicionadores tipo 
Split capacidade de refrigeração entre 9.000 BTUS a 36.000 BTUS incluindo evaporadora, conforme relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos, 
com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 18 dias do mês de Maio de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS Nº  077/2021
·  Contrato N.º 077/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: J. V. MILANI COMBUSTIVEIS E CONVENIÊNCIAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de filtros e lubrificantes automotivos (com mão de obra de instalação inclusa) para toda frota de veículos, maquinas e equipamentos 
da Prefeitura Municipal De Nova Olímpia pelo período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$ 119.917,00 (cento e dezenove mil novecentos e dezessete reais).
Data da Assinatura: 17 de maio de 2021.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 015/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 18 de maio de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 066/2021
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 116/2021, do Edital de Pregão Presencial nº 045/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: I.M.S. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EIRELI, CNPJ nº 23.956.344/0001-74
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada na zona urbana, para fornecimento de combustíveis, para o abastecimento de veículos, máquinas 
e equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valor do item 3 da Ata de Registro de Preços nº 116/2021.
Alteração do Valor: A partir de 18 de maio de 2021, o valor contratado na presente Licitação através da Ata de Registro de Preços nº 116/2021 sofre realinhamento econômico contratual 
no item 3, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Anterior Valor Unitário Reajustado
3 Óleo Diesel comum (...). Litro R$ 3,99 R$ 4,19
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2021.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 067/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 278/2020, do Edital de Tomada de Preços nº 027/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI - EPP, CNPJ nº 17.379.750/0001-19
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em engenharia elétrica, para execução de obras de extensão de rede, Rua Nilton Sergio Jacobsem (trecho em frente a 
Nova Cadeia Pública Estadual), Rua Ministro Gabriel Passos (trecho BR 272 até a Rua Renildo G. Pinto), Rua Octacílio Bachega e Rua das Araras, e Rua Renildo Gonçalves Pinto, 
desse Município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do item 8 do Contrato de Prestação de Serviços nº 278/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do item 8 do Contrato de Prestação de Serviços acima citado para mais 30 (trinta) dias, encerrando-
se, portanto, em 30 de junho de 2021.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. 
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2021.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2021
Pregão Presencial nº 093/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: QUEIROZ CASARIN COMERCIO DE COMPRESSORES LTDA, CNPJ nº 07.243.856/0001-37
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de equipamento (secador de ar comprimido), a ser utilizado na instalação/revisão e ampliação do sistema de oxigênio (conjunto de ar/
compressor) da UPA - Unidade de Pronto Atendimento, desse município.
Valor Total: R$ 5.470,86 (Cinco mil e quatrocentos e setenta reais e oitenta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de maio de 2021 e término em 17 de maio de 2022.
Data de Assinatura: 18 de maio de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 18 de maio de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 124/2021, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ Nº 54.813.670/0001-56.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, as quais serão 
utilizadas na manutenção da Varredeira Mecânica, frota 226, pat. 19902, placa ASR 3394, nesse município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 79.560,00 (Setenta e nove mil, quinhentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 17 de julho de 2021.
Data de Assinatura: 17 de maio de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. 
Guaíra, Paraná, 17 de maio de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO


